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II 

(Actos não legislativos) 

ACORDOS INTERNACIONAIS 

DECISÃO 2011/318/PESC DO CONSELHO 

de 31 de Março de 2011 

relativa à assinatura e celebração do Acordo-Quadro entre os Estados Unidos da América e a União 
Europeia relativo à participação dos Estados Unidos da América em operações da União Europeia 

no domínio da gestão de crises 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado da União Europeia, nomeadamente 
o artigo 37. o , e o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente os n. os 5 e 6 do artigo 218. o , 

Tendo em conta a proposta da Alta Representante da União 
para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança (a seguir 
designada «AR»), 

Considerando o seguinte: 

(1) As condições relativas à participação de Estados terceiros 
em operações da União no domínio da gestão de crises 
deverão ficar estipuladas num acordo que estabeleça um 
quadro para essa eventual participação futura, em vez de 
serem definidas de forma casuística aquando de cada 
operação. 

(2) Na sequência da adopção da decisão do Conselho de 
26 de Abril de 2010, que autoriza a abertura de nego
ciações, a AR negociou um Acordo-Quadro entre os 
Estados Unidos da América e a União Europeia relativo 
à participação dos Estados Unidos da América em ope
rações da União Europeia no domínio da gestão de crises 
(a seguir designado «Acordo»). 

(3) O Acordo deverá ser aprovado, 

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

É aprovado, em nome da União, o Acordo-Quadro entre os 
Estados Unidos da América e a União Europeia relativo à par

ticipação dos Estados Unidos da América em operações da 
União Europeia no domínio da gestão de crises (a seguir desig
nado «Acordo»). 

O texto do Acordo acompanha a presente decisão. 

Artigo 2. o 

O Presidente do Conselho fica autorizado a designar a(s) pes
soa(s) com poderes para assinar o Acordo a fim de vincular a 
União. 

Artigo 3. o 

O Acordo é aplicado a título provisório a partir da sua assina
tura, enquanto se aguarda a conclusão das formalidades neces
sárias à sua celebração ( 1 ). 

Artigo 4. o 

O Presidente do Conselho procede, em nome da União, à no
tificação prevista no n. o 1 do artigo 10. o do Acordo. 

Artigo 5. o 

A presente decisão entra em vigor na data da sua adopção. 

Feito em Bruxelas, em 31 de Março de 2011. 

Pelo Conselho 
O Presidente 

VÖLNER P.
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TRADUÇÃO 

ACORDO-QUADRO 

entre os Estados Unidos da América e a União Europeia relativo à participação dos Estados Unidos 
da América em operações da União Europeia no domínio da gestão de crises 

OS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA (a seguir designados «ESTADOS UNIDOS») 

e 

A UNIÃO EUROPEIA (a seguir designada «UE» ou «UNIÃO EUROPEIA»), 

a seguir designados conjuntamente «Partes», 

Considerando o seguinte: 

A União Europeia pode decidir empreender uma acção no domínio da gestão de crises. 

Nas duas últimas décadas tem-se assistido a uma intensificação dos esforços desenvolvidos pelos governos e organizações 
multilaterais no sentido de recorrer aos meios necessários para reduzir a incidência de conflitos em todo o mundo. 

Os Estados Unidos e a UE partilham do desejo de promover a reconciliação pacífica e de facilitar a reconstrução e a 
estabilização mediante a partilha de encargos nas operações de gestão de crises, e estão convictos de que o contributo de 
especialistas dos Estados Unidos pode em muito contribuir para o êxito das operações da UE nesse domínio. 

Os Estados Unidos e a UE desejam estipular as condições gerais da participação dos Estados Unidos em operações da UE 
no domínio da gestão de crises num acordo que estabeleça um quadro para essa eventual participação futura, em vez de 
as definir de forma casuística quando de cada operação, 

ACORDARAM NO SEGUINTE: 

Artigo 1. o 

Decisões relacionadas com a participação 

1. Após a decisão da União Europeia de convidar os Estados 
Unidos a participarem numa operação da UE no domínio da 
gestão de crises, e depois de estes terem decidido participar, os 
Estados Unidos informam a União Europeia do contributo que 
se propõem dar para a operação. A decisão dos Estados Unidos 
de participarem numa operação da UE no domínio da gestão de 
crises representa o acordo dos Estados Unidos em respeitar os 
termos da decisão do Conselho pela qual a UE tiver decidido 
conduzir a operação em causa («decisão do Conselho»). 

2. A União Europeia e os Estados Unidos consultam-se a 
respeito da proposta de contributo dos Estados Unidos, in
cluindo a sua eventual contribuição para o orçamento opera
cional da operação, e, caso concordem em levar por diante a 
participação, esta será conduzida em conformidade com o pre
sente acordo e com qualquer convénio ou convénios de execu
ção correspondentes celebrados entre as Partes. 

3. O contributo dos Estados Unidos para operações da UE 
no domínio da gestão de crises em nada prejudica a autonomia 
de decisão da União Europeia, nem tão-pouco o carácter pon
tual das decisões dos Estados Unidos relativas à sua participação 
numa operação da UE no domínio da gestão de crises. 

4. A União Europeia informa os Estados Unidos antes de 
qualquer decisão no sentido de alterar a decisão do Conselho 
a que se refere o n. o 1, ou no sentido de adoptar ou alterar as 
eventuais medidas de execução correspondentes. 

5. Os Estados Unidos podem, por iniciativa própria ou a 
pedido da UE, e após consultas entre as Partes, retirar-se total 
ou parcialmente, em qualquer momento, da participação numa 
operação da UE no domínio da gestão de crises. 

Artigo 2. o 

Âmbito de aplicação 

1. Salvo disposição em contrário acordada por escrito entre 
as Partes, o presente acordo aplica-se unicamente às operações 
da UE no domínio da gestão de crises para as quais os Estados 
Unidos contribuam após a data de assinatura do presente 
acordo, e não prejudica os eventuais acordos em vigor no 
que respeita à participação dos Estados Unidos numa operação 
da UE no domínio da gestão de crises. 

2. O presente acordo incide unicamente sobre os contributos 
em efectivos, unidades e meios civis facultados pelos Estados 
Unidos para operações da UE no domínio da gestão de crises (a 
seguir designados «contingente dos EUA»). 

Artigo 3. o 

Estatuto do pessoal e das unidades 

1. O estatuto do contingente dos EUA afectado a uma ope
ração da UE no domínio da gestão de crises, nomeadamente os 
privilégios e imunidades de que goza, rege-se pelo acordo sobre 
o estatuto da missão (a seguir designado «acordo sobre o esta
tuto») celebrado entre a UE e o Estado onde está a ser condu
zida a operação, sob reserva das seguintes condições: a) os 
Estados Unidos devem ter a oportunidade de analisar o acordo 
sobre o estatuto antes de decidirem da sua participação na
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operação e b) não tendo sido celebrado acordo sobre o estatuto 
em momento devido para essa análise, as Partes devem consul
tar-se e aprovar de comum acordo um convénio alternativo 
adequado sobre o estatuto do contingente dos EUA antes da 
sua projecção, sem prejuízo da responsabilidade geral da UE em 
acordar disposições com o país anfitrião sobre o estatuto do 
pessoal e das unidades da UE. 

2. O estatuto de um contingente dos EUA que preste serviço 
num posto de comando ou em elementos de comando situados 
fora do país ou países onde a operação estiver a ser conduzida 
rege-se, se necessário, por disposições acordadas entre o posto 
de comando e os elementos de comando ou Estado(s) em causa, 
por um lado, e os Estados Unidos, por outro. 

3. Na medida em que as suas próprias disposições legislativas 
e regulamentares o permitam, assiste aos Estados Unidos o 
direito de exercer a sua competência sobre o seu próprio pes
soal que se encontre afectado no país em que a operação é 
conduzida. 

4. Cabe aos Estados Unidos responder a quaisquer reclama
ções relacionadas com a sua participação em operações da UE 
no domínio da gestão de crises, emanadas de qualquer elemento 
do seu pessoal ou a ele respeitantes, em conformidade com a 
legislação dos EUA. A presente disposição não constitui derro
gação à imunidade soberana dos Estados Unidos. Nenhuma 
disposição do presente acordo visa atribuir competência a um 
tribunal caso essa competência não esteja já atribuída ou con
ferir um direito susceptível de ser invocado contra os Estados 
Unidos nesse tribunal. 

5. As Partes aceitam renunciar mutuamente a todo e qual
quer pedido de ressarcimento (não resultante da aplicação de 
um contrato) por perdas ou danos ou pela destruição de bens 
cujo proprietário ou utilizador seja qualquer das Partes, ou ainda 
por ferimentos ou lesões ou por morte de pessoal de qualquer 
das Partes decorrente do exercício das suas funções oficiais 
relacionadas com as actividades exercidas no âmbito do pre
sente acordo, salvo em caso de negligência grave ou acto do
loso. 

6. Os Estados Unidos comprometem-se a, no momento da 
assinatura do presente acordo, fazer uma declaração no que 
respeita à renúncia a pedidos de ressarcimento, em reciproci
dade, contra qualquer Estado-Membro da UE que participe 
numa operação da UE no domínio da gestão de crises em 
que os Estados Unidos também participem. 

7. A UE compromete-se a assegurar que, no momento da 
assinatura do presente acordo, os seus Estados-Membros façam 

uma declaração no que respeita à renúncia a pedidos de ressar
cimento por qualquer futura participação dos Estados Unidos 
numa operação da UE no domínio da gestão de crises. 

Artigo 4. o 

Informações classificadas 

O Acordo entre o Governo dos Estados Unidos da América e a 
União Europeia sobre a segurança das informações classificadas, 
feito em Washington em 30 de Abril de 2007, é aplicável no 
contexto das operações da UE no domínio da gestão de crises. 

Artigo 5. o 

Participação em operações 

1. Os Estados Unidos procuram assegurar, mediante instru
ções específicas, que os efectivos disponibilizados no âmbito do 
seu contributo para operações da UE no domínio da gestão de 
crises («pessoal afectado») cumpram a sua missão de uma forma 
que seja consentânea e apoie inteiramente a decisão do Conse
lho referida no artigo 1. o , o plano de operações e as medidas de 
execução correspondentes. 

2. Os Estados Unidos consultam atempadamente a UE sobre 
qualquer alteração ao seu contributo para uma operação da UE 
no domínio da gestão de crises ao abrigo do presente acordo. 

3. O pessoal afectado é sujeito a certificação médica e recebe 
cópia da declaração de aptidão, que deve apresentar quando as 
autoridades competentes da UE lho solicitem. 

Artigo 6. o 

Cadeia de comando 

1. Durante o período de projecção, o Comandante ou Chefe 
de Missão da UE exerce a autoridade de supervisão e dirige as 
actividades do pessoal e unidades afectados. 

2. O pessoal e unidades afectados permanecem sob a auto
ridade geral dos Estados Unidos. 

3. Os Estados Unidos procuram assegurar, mediante instru
ções específicas, que o pessoal afectado desempenhe as suas 
funções e tenha uma conduta inteiramente consentânea com 
os objectivos da operação e sob a direcção e orientação do 
Comandante ou Chefe de Missão da UE. 

4. Os Estados Unidos têm, em termos de gestão corrente das 
operações da UE no domínio da gestão de crises, os mesmos 
direitos e obrigações que os Estados-Membros da União Euro
peia que tomam parte nessas operações.
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5. O Comandante ou Chefe de Missão da UE é responsável 
pelo controlo disciplinar geral do pessoal afectado. Cabe aos 
Estados Unidos tomar as medidas disciplinares adequadas 

6. Os Estados Unidos nomeiam um ponto de contacto do 
contingente nacional (PCCN) para representar o seu contingente 
nacional na operação da UE no domínio da gestão de crises. O 
PCCN informa o Chefe de Missão das questões de âmbito na
cional e é responsável pela disciplina corrente do contingente. 

7. A decisão de cessar uma operação é tomada pela União 
Europeia, após consulta aos Estados Unidos, se o seu contributo 
para a operação da UE no domínio da gestão de crises ainda se 
mantiver no momento em que a decisão for ponderada. 

Artigo 7. o 

Aspectos financeiros 

1. Os Estados Unidos são responsáveis pelas despesas decor
rentes da sua participação em operações da UE no domínio da 
gestão de crises, exceptuando as despesas cobertas por financia
mento comum, tal como definido no orçamento operacional da 
missão. 

2. Os Estados Unidos ficam dispensados pela União Europeia 
de qualquer contribuição financeira para o orçamento operacio
nal de uma operação da UE no domínio da gestão de crises 
quando a UE decidir que o contributo dos Estados Unidos é 
significativo. Aquando das consultas a que se refere o n. o 2 do 
artigo 1. o , os Estados Unidos são notificados da decisão da UE 
sobre as contribuições financeiras para o orçamento operacio
nal. 

3. A participação dos Estados Unidos ao abrigo do presente 
acordo em operações da UE no domínio da gestão de crises fica 
sujeita à disponibilidade dos fundos necessários. 

Artigo 8. o 

Convénios de execução do Acordo 

São celebrados entre as autoridades competentes dos Estados 
Unidos e da União Europeia todos os convénios técnicos, finan
ceiros e administrativos necessários à execução do presente 
acordo. 

Artigo 9. o 

Resolução de litígios 

Os litígios a respeito da interpretação ou da aplicação do pre
sente acordo são resolvidos entre as Partes por via diplomática. 

Artigo 10. o 

Entrada em vigor e cessação de vigência 

1. O presente acordo entra em vigor no primeiro dia do 
primeiro mês seguinte à notificação recíproca, pelas Partes, de 
que concluíram os procedimentos internos necessários para o 
efeito. 

2. O presente acordo é aplicado a título provisório a partir 
da data de assinatura. 

3. O presente acordo é objecto de revisão periódica pelas 
Partes. 

4. O presente acordo pode ser alterado mediante acordo 
mútuo por escrito entre as Partes. 

5. O presente acordo pode ser denunciado por qualquer das 
Partes, mediante notificação por escrito à outra Parte com seis 
meses de antecedência. 

Feito em Washington, aos sete dias do mês de Maio do ano de dois mil e onze, em duplo exemplar em 
língua inglesa. 

Pela União Europeia 

C. ASHTON 
Pelos Estados Unidos da América 

H. CLINTON
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TEXTO DAS DECLARAÇÕES 

Texto dos Estados-Membros da UE: 

«Ao aplicar uma decisão do Conselho da UE relativa a uma operação da UE no domínio da gestão de 
crises em que participem os Estados Unidos, os Estados-Membros da UE procurarão, na medida em que 
a respectiva ordem jurídica interna o permitir, renunciar, tanto quanto possível, à apresentação de 
eventuais pedidos de ressarcimento contra os Estados Unidos por ferimentos ou lesões ou por morte do 
seu pessoal, ou por perdas ou danos causados a bens utilizados na operação da UE no domínio da 
gestão de crises de que eles próprios sejam proprietários, se esses ferimentos ou lesões, mortes, perdas 
ou danos: 

— tiverem sido causados por pessoal dos Estados Unidos no exercício das suas funções no âmbito de 
uma operação da UE no domínio da gestão de crises, salvo em caso de negligência grosseira ou acto 
doloso; ou 

— tiverem resultado da utilização de meios que sejam propriedade dos Estados Unidos, desde que esses 
meios estivessem a ser utilizados no âmbito da operação e salvo em caso de negligência grosseira 
ou acto doloso por parte dos membros do pessoal da operação da UE no domínio da gestão de 
crises provenientes dos Estados Unidos que utilizavam esses meios.». 

Texto dos Estados Unidos: 

«Quando participarem numa operação da UE no domínio da gestão de crises, os Estados Unidos 
procurarão, na medida em que a sua ordem jurídica interna o permita, renunciar tanto quanto possível 
à apresentação de eventuais pedidos de ressarcimento contra qualquer outro Estado que participe na 
operação da UE no domínio da gestão de crises por ferimentos ou lesões ou por morte do seu pessoal, 
ou por perdas ou danos causados a bens utilizados na operação da UE no domínio da gestão de crises 
de que ele próprio seja proprietário, se esses ferimentos ou lesões, mortes, perdas ou danos: 

— tiverem sido causados por pessoal no exercício das suas funções no âmbito de uma operação da UE 
no domínio da gestão de crises, salvo em caso de negligência grave ou acto doloso; ou 

— tiverem resultado da utilização de meios que sejam propriedade de Estados participantes na ope
ração da UE no domínio da gestão de crises, desde que os mesmos estivessem a ser utilizados no 
âmbito da operação e salvo em caso de negligência grosseira ou acto doloso por parte dos membros 
do pessoal da operação da UE no domínio da gestão de crises que utilizavam esses meios.».
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REGULAMENTOS 

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N. o 527/2011 DA COMISSÃO 

de 30 de Maio de 2011 

relativo à autorização de uma preparação de endo-1,4-β-xilanase produzida por Trichoderma reesei 
(MUCL 49755), endo-1,3(4)-β-glucanase produzida por Trichoderma reesei (MUCL 49754) e 
poligalacturonase produzida por Aspergillus aculeatus (CBS 589.94) como aditivo em alimentos 

para leitões desmamados (detentor da autorização Aveve NV) 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1831/2003 do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 22 de Setembro de 2003, 
relativo aos aditivos destinados à alimentação animal ( 1 ), nomea
damente o artigo 9. o , n. o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (CE) n. o 1831/2003 determina que os 
aditivos destinados à alimentação animal carecem de au
torização e estabelece as condições e os procedimentos 
para a concessão dessa autorização. 

(2) Em conformidade com o artigo 7. o do Regulamento (CE) 
n. o 1831/2003, foi apresentado um pedido de autoriza
ção da preparação de endo-1,4-β-xilanase (EC 3.2.1.8) 
produzida por Trichoderma reesei (MUCL 49755), endo- 
-1,3(4)-β-glucanase (EC 3.2.1.6) produzida por Trichoderma 
reesei (MUCL 49754) e poligalacturonase (EC 3.2.1.15) 
produzida por Aspergillus aculeatus (CBS 589.94), tal 
como definida no anexo. Esse pedido foi acompanhado 
dos dados e documentos exigidos ao abrigo do artigo 7. o , 
n. o 3, do Regulamento (CE) n. o 1831/2003. 

(3) O pedido refere-se à autorização da preparação definida 
no anexo como aditivo em alimentos para leitões des
mamados, a ser classificada na categoria de aditivos de
signada «aditivos zootécnicos». 

(4) Nos seus pareceres de 8 de Julho de 2009 ( 2 ) e de 2 de 
Fevereiro de 2011 ( 3 ), a Autoridade Europeia para a Se
gurança dos Alimentos (seguidamente, «Autoridade») con
cluiu que a preparação definida no anexo, nas condições 
de utilização propostas, não produz efeitos adversos na 
saúde animal, na saúde humana nem no ambiente e que 
este aditivo tem potencial para aumentar o peso corporal 
e melhorar o índice de conversão alimentar na espécie- 
-alvo. A Autoridade não considera que haja necessidade 
de requisitos específicos de monitorização pós-comercia
lização. Corroborou igualmente o relatório sobre o mé
todo de análise do aditivo nos alimentos para animais 
apresentado pelo Laboratório de Referência para os adi
tivos destinados à alimentação animal instituído pelo Re
gulamento (CE) n. o 1831/2003. 

(5) A avaliação da preparação especificada no anexo revela 
que estão preenchidas as condições de autorização refe
ridas no artigo 5. o do Regulamento (CE) n. o 1831/2003. 
Por conseguinte, deve ser autorizada a utilização desta 
preparação, tal como se especifica no anexo do presente 
regulamento. 

(6) As medidas previstas no presente regulamento estão em 
conformidade com o parecer do Comité Permanente da 
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

A preparação especificada no anexo, pertencente à categoria de 
aditivos designada por «aditivos zootécnicos» e ao grupo fun
cional «melhoradores de digestibilidade», é autorizada como adi
tivo na alimentação animal, nas condições estabelecidas no 
mesmo anexo. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia se
guinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 30 de Maio de 2011. 

Pela Comissão 
O Presidente 

José Manuel BARROSO
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ANEXO 

Número de 
identificação 
do aditivo 

Nome do 
detentor da 
autorização 

Aditivo Composição, fórmula química, descrição e método 
analítico 

Espécie ou 
categoria 

animal 
Idade máxima 

Teor mínimo Teor máximo 

Outras disposições Fim do período 
de autorização Unidades de actividade/kg de alimento 

completo com um teor de humidade 
de 12 % 

Categoria: aditivos zootécnicos. Grupo funcional: melhoradores de digestibilidade. 

4a 14 Aveve NV Endo-1,4-beta-xila
nase 
EC 3.2.1.8 

Endo-1,3(4)-β-gluca
nase 
EC 3.2.1.6 

Poligalacturonase 
EC 3.2.1.15 

Composição do aditivo: 

Preparação de endo-1,4-β-xilanase (EC 
3.2.1.8) produzida por Trichoderma reesei 
(MUCL 49755), endo-1,3(4)-β-glucanase 
(EC 3.2.1.6) produzida por Trichoderma ree
sei (MUCL 49754) e poligalacturonase (EC 
3.2.1.15) produzida por Aspergillus aculea
tus (CBS 589.94), com uma actividade mí
nima de: 

Forma sólida: 

Endo-1,4-β-xilanase: 21 400 XU (1 )/g 

Endo-1,3(4)-β-glucanase: 12 300 BGU (2 )/g 

Poligalacturonase: 460 PGLU (3 )/g. 

Forma líquida: 

Endo-1,4-β-xilanase: 10 700 XU/g 

Endo-1,3(4)-β-glucanase: 6 150 BGU/g 

Poligalacturonase: 230 PGLU/g. 

Caracterização da substância activa: 

Endo-1,4-beta-xilanase (EC 3.2.1.8) 

produzida por Trichoderma reesei, endo- 
-1,3(4)-β-glucanase (EC 3.2.1.6) produzida 
por Trichoderma reesei e poligalacturonase 
(EC 3.2.1.15) produzida por Aspergillus 
aculeatus 

Método de análise (4 ) 

Caracterização das substâncias activas no 
aditivo e nos alimentos para animais: 

Leitões 
(desmama

dos) 

Endo-1,4-β- 
-xilanase: 

2 140 XU 

Endo-1,3(4)- 
-β-glucanase: 
1 230 BGU 

Poligalactu
ronase: 46 

PGLU 

— 1. Nas instruções de utiliza
ção do aditivo e da pré- 
-mistura, indicar a tempera
tura de armazenamento, o 
prazo de validade e a esta
bilidade à granulação. 

2. Para leitões (desmamados) 
até 35 kg. 

3. Para utilização em alimen
tos compostos para ani
mais ricos em polissacári
dos não-amiláceos. 

20 de Junho de 
2021
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Número de 
identificação 
do aditivo 

Nome do 
detentor da 
autorização 

Aditivo Composição, fórmula química, descrição e método 
analítico 

Espécie ou 
categoria 

animal 
Idade máxima 

Teor mínimo Teor máximo 

Outras disposições Fim do período 
de autorização Unidades de actividade/kg de alimento 

completo com um teor de humidade 
de 12 % 

— Método colorimétrico que mede o co
rante solúvel em água libertado pela 
acção de endo-1,4-β-xilanase a partir 
de um substrato corante de arabinoxi
lano reticulado de trigo. 

— Método colorimétrico que mede o co
rante solúvel em água libertado pela 
acção de endo-1,3(4)-β-glucanase a 
partir de um substrato corante de beta
glucano reticulado de cevada. 

— Método viscosimétrico com base na di
minuição da viscosidade produzida 
pela acção da poligalacturonase no 
substrato que contém pectina, ácido 
polimetilgalacturónico. 

(1 ) 1 XU é a quantidade de enzima que liberta 1 μmol de açúcares redutores (equivalentes xilose) por minuto a partir de xilanos de espelta de aveia, a pH 4,8 e 50 °C. 
(2 ) 1 BGU é a quantidade de enzima que liberta 1 μmol de açúcares redutores (equivalentes celobiose) por minuto a partir de ß-glucano de cervada, a pH 5,0 e 50 °C. 
(3 ) 1 PGLU é a quantidade de enzima que liberta 1 μmol de açúcares redutores (equivalentes glucose) por minuto a partir de ácido polimetilgalacturónico (substrato contendo pectina), a pH 4,8 e 35 °C. 
(4 ) Os detalhes dos métodos analíticos estão disponíveis no seguinte endereço do Laboratório de Referência: http://irmm.jrc.ec.europa.eu/EURLs/EURL_feed_additives/Pages/index.aspx.
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N. o 528/2011 DA COMISSÃO 

de 30 de Maio de 2011 

relativa à autorização de endo-1,4-β-xilanase produzida por Trichoderma reesei (ATCC PTA 5588) 
como aditivo na alimentação de leitões desmamados e suínos de engorda (detentor da autorização 

Danisco Animal Nutrition) 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1831/2003 do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 22 de Setembro de 2003, 
relativo aos aditivos destinados à alimentação animal ( 1 ), nomea
damente o artigo 9. o , n. o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (CE) n. o 1831/2003 prevê a autorização 
dos aditivos destinados à alimentação animal, bem como 
as condições e os procedimentos para a sua concessão. 

(2) Nos termos do artigo 7. o do Regulamento (CE) 
n. o 1831/2003, foi apresentado um pedido de autoriza
ção para a endo-1,4-β-xilanase (EC 3.2.1.8) produzida 
por Trichoderma reesei (ATCC PTA 5588). Esse pedido 
foi acompanhado dos dados e documentos exigidos ao 
abrigo do artigo 7. o , n. o 3, do Regulamento (CE) 
n. o 1831/2003. 

(3) O pedido refere-se à autorização da endo-1,4-β-xilanase 
(EC 3.2.1.8) produzida por Trichoderma reesei (ATCC PTA 
5588) como aditivo em alimentos para leitões desmama
dos e suínos de engorda, a ser classificada na categoria de 
aditivos designada «aditivos zootécnicos» 

(4) A utilização daquela preparação foi autorizada por um 
período de dez anos para frangos de engorda, galinhas 
poedeiras, patos e perus de engorda, pelo Regulamento 
(CE) n. o 9/2010 da Comissão ( 2 ). 

(5) Foram apresentados novos dados de apoio ao pedido de 
autorização da endo-1,4-β-xilanase (EC 3.2.1.8) produ
zida por Trichoderma reesei (ATCC PTA 5588) para leitões 
desmamados e suínos de engorda. A Autoridade Europeia 
para a Segurança dos Alimentos (seguidamente, «Autori

dade») concluiu, no seu parecer de 1 de Fevereiro de 
2011 ( 3 ), que a endo-1,4-β-xilanase (EC 3.2.1.8) produ
zida por Trichoderma reesei (ATCC PTA 5588), nas condi
ções de utilização propostas, não produz efeitos adversos 
na saúde animal, na saúde humana nem no ambiente e 
que a sua utilização pode melhorar o rendimento zoo
técnico. A Autoridade não considera que haja necessidade 
de requisitos específicos de monitorização pós-comercia
lização. Corroborou igualmente o relatório sobre o mé
todo de análise do aditivo em alimentos para animais 
apresentado pelo Laboratório de Referência para os adi
tivos destinados à alimentação animal instituído pelo Re
gulamento (CE) n. o 1831/2003. 

(6) A avaliação da endo-1,4-β-xilanase (EC 3.2.1.8) produ
zida por Trichoderma reesei (ATCC PTA 5588) revela que 
estão preenchidas as condições de autorização referidas 
no artigo 5. o do Regulamento (CE) n. o 1831/2003. Por 
conseguinte, deve ser autorizada a utilização desta prepa
ração, tal como especificado no anexo do presente regu
lamento. 

(7) As medidas previstas no presente regulamento estão em 
conformidade com o parecer do Comité Permanente da 
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

A preparação especificada no anexo, pertencente à categoria de 
aditivos designada «aditivos zootécnicos» e ao grupo funcional 
«melhoradores de digestibilidade», é autorizada como aditivo na 
alimentação animal nas condições estabelecidas no referido 
anexo. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia se
guinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 30 de Maio de 2011. 

Pela Comissão 
O Presidente 

José Manuel BARROSO

PT L 143/10 Jornal Oficial da União Europeia 31.5.2011 
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ANEXO 

Número de 
identificação 
do aditivo 

Nome do 
detentor da 
autorização 

Aditivo Composição, fórmula química, descrição e método 
analítico 

Espécie ou 
categoria 

animal 

Idade 
máxima 

Teor 
mínimo 

Teor 
máximo 

Outras disposições Fim do período 
de autorização Unidades de actividade/kg 

de alimento completo com 
um teor de humidade de 

12 % 

Categoria: aditivos zootécnicos. Grupo funcional: melhoradores de digestibilidade 

4a11 Danisco 
Animal 
Nutrition 

Endo-1,4- 
-β-xilanase 

EC 3.2.1.8 

Composição do aditivo 

Preparação de endo-1,4-β-xilanase (EC 3.2.1.8) 

produzida por Trichoderma reesei (ATCC PTA 
5588), com uma actividade mínima de endo- 
-1,4-β-xilanase de: 40 000 U (1 )/g 

Caracterização da substância activa 

Endo-1,4-β-xilanase (EC 3.2.1.8) produzida por 
Trichoderma reesei (ATCC PTA 5588) 

Método de análise (2 ) 

Método colorimétrico que mede o corante hi
drossolúvel libertado produzido pela acção da 
endo-1,4-β-xilanase sobre substâncias à base de 
arabinoxilano de trigo reticulado com azurina. 

Leitões 
(desmama
dos) e suí
nos de en

gorda 

2 000 U — 1. Nas instruções de utilização do aditivo e da 
pré-mistura, indicar a temperatura de arma
zenamento, o prazo de validade e a estabi
lidade à granulação. 

2. Para utilização em alimentos para animais 
ricos em polissacáridos amiláceos e não- 
-amiláceos 

3. Para leitões (desmamados) até 35 kg. 

20 de Junho 
de 2021 

(1 ) 1 U é a quantidade de enzima que liberta 0,5 μmole de açúcares redutores (expresso em equivalentes xilose) por minuto a partir de um substrato de arabinoxilano reticulado de espelta de aveia, a pH 5,3 e 50 °C. 
(2 ) Os detalhes dos métodos analíticos estão disponíveis no seguinte endereço do Laboratório de Referência: http://irmm.jrc.ec.europa.eu/EURLs/EURL_feed_additives/Pages/index.aspx
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N. o 529/2011 DA COMISSÃO 

de 30 de Maio de 2011 

que altera o Regulamento (CE) n. o 1580/2007 no que se refere ao volume de desencadeamento dos 
direitos adicionais aplicáveis aos tomates, aos damascos, aos limões, às ameixas, aos pêssegos, 

incluindo as nectarinas, às peras e às uvas de mesa 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Conse
lho, de 22 de Outubro de 2007, que estabelece uma organiza
ção comum dos mercados agrícolas e disposições específicas 
para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 1 ), 
nomeadamente o artigo 143. o , alínea b), em conjugação com o 
artigo 4. o , 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (CE) n. o 1580/2007 da Comissão, de 
21 de Dezembro de 2007, que estabelece, no sector 
das frutas e produtos hortícolas, regras de execução dos 
Regulamentos (CE) n. o 2200/96, (CE) n. o 2201/96 e (CE) 
n. o 1182/2007 do Conselho ( 2 ), prevê a vigilância das 
importações dos produtos constantes da lista do seu 
anexo XVII. Essa vigilância deve ser efectuada de acordo 
com as regras estabelecidas no artigo 308. o -D do Regu
lamento (CEE) n. o 2454/93 da Comissão, de 2 de Julho 
de 1993, que fixa determinadas disposições de aplicação 
do Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho que 
estabelece o Código Aduaneiro Comunitário ( 3 ). 

(2) Em aplicação do artigo 5. o , n. o 4, do Acordo sobre a 
Agricultura ( 4 ) concluído no âmbito das negociações co

merciais multilaterais do Uruguay Round e com base nos 
últimos dados disponíveis referentes a 2008, 2009 e 
2010, é conveniente adaptar o volume de desencadea
mento dos direitos adicionais aplicáveis aos tomates, aos 
damascos, aos limões, às ameixas, aos pêssegos, incluindo 
as nectarinas, às peras e às uvas de mesa. 

(3) O Regulamento (CE) n. o 1580/2007 deve, pois, ser alte
rado em conformidade. 

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em 
conformidade com o parecer do Comité de Gestão para a 
Organização Comum dos Mercados Agrícolas, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

O anexo XVII do Regulamento (CE) n. o 1580/2007 é subs
tituído pelo texto constante do anexo do presente regulamento. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é aplicável a partir de 1 de Junho de 
2011. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 30 de Maio de 2011. 

Pela Comissão 
O Presidente 

José Manuel BARROSO

PT L 143/12 Jornal Oficial da União Europeia 31.5.2011 
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( 4 ) JO L 336 de 23.12.1994, p. 22.



ANEXO 

«ANEXO XVII 

DIREITOS DE IMPORTAÇÃO ADICIONAIS: TÍTULO IV, CAPÍTULO II, SECÇÃO 2 

Sem prejuízo das regras de interpretação da Nomenclatura Combinada, o enunciado da designação das mercadorias tem 
apenas valor indicativo. Para os efeitos do presente anexo, o domínio de aplicação dos direitos adicionais é determinado 
pelo âmbito dos códigos NC tal como se encontram estabelecidos no momento da adopção do presente regulamento. 

Número de ordem Código NC Designação das mercadorias Período de aplicação Volumes de desencadeamento 
(toneladas) 

78.0015 0702 00 00 Tomates De 1 de Outubro a 31 de Maio 481 625 

78.0020 De 1 de Junho a 30 de Setembro 44 251 

78.0065 0707 00 05 Pepinos De 1 de Maio a 31 de Outubro 31 289 

78.0075 De 1 de Novembro a 30 de Abril 26 583 

78.0085 0709 90 80 Alcachofras De 1 de Novembro a 30 de Junho 17 258 

78.0100 0709 90 70 Aboborinhas De 1 de Janeiro a 31 de Dezembro 57 955 

78.0110 0805 10 20 Laranjas De 1 de Dezembro a 31 de Maio 368 535 

78.0120 0805 20 10 Clementinas De 1 de Novembro ao final de Feve
reiro 

175 110 

78.0130 0805 20 30 
0805 20 50 
0805 20 70 
0805 20 90 

Mandarinas (incluindo tangerinas e 
satsumas); wilkings e outros citri
nos híbridos semelhantes 

De 1 de Novembro ao final de Feve
reiro 

115 625 

78.0155 0805 50 10 Limões De 1 de Junho a 31 de Dezembro 346 366 

78.0160 De 1 de Janeiro a 31 de Maio 88 090 

78.0170 0806 10 10 Uvas de mesa De 21 de Julho a 20 de Novembro 80 588 

78.0175 0808 10 80 Maçãs De 1 de Janeiro a 31 de Agosto 916 384 

78.0180 De 1 de Setembro a 31 de Dezembro 95 396 

78.0220 0808 20 50 Peras De 1 de Janeiro a 30 de Abril 229 646 

78.0235 De 1 de Julho a 31 de Dezembro 35 541 

78.0250 0809 10 00 Damascos De 1 de Junho a 31 de Julho 5 794 

78.0265 0809 20 95 Cerejas, com exclusão das ginjas De 21 de Maio a 10 de Agosto 30 783 

78.0270 0809 30 Pêssegos, incluindo as nectarinas De 11 de Junho a 30 de Setembro 5 613 

78.0280 0809 40 05 Ameixas De 11 de Junho a 30 de Setembro 10 293»

PT 31.5.2011 Jornal Oficial da União Europeia L 143/13



REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N. o 530/2011 DA COMISSÃO 

de 30 de Maio de 2011 

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de 
certos frutos e produtos hortícolas 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Conse
lho, de 22 de Outubro de 2007, que estabelece uma organiza
ção comum dos mercados agrícolas e disposições específicas 
para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 1 ), 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1580/2007 da Comis
são, de 21 de Dezembro de 2007, que estabelece, no sector das 
frutas e produtos hortícolas, regras de execução dos Regulamen
tos (CE) n. o 2200/96, (CE) n. o 2201/96 e (CE) n. o 1182/2007 
do Conselho ( 2 ), nomeadamente o n. o 1 do artigo 138. o , 

Considerando o seguinte: 

O Regulamento (CE) n. o 1580/2007 prevê, em aplicação dos 
resultados das negociações comerciais multilaterais do «Uruguay 
Round», os critérios para a fixação pela Comissão dos valores 
forfetários de importação dos países terceiros relativamente 
aos produtos e aos períodos constantes da parte A do seu 
Anexo XV, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 138. o 
do Regulamento (CE) n. o 1580/2007 são fixados no anexo do 
presente regulamento. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor em 31 de Maio de 
2011. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 30 de Maio de 2011. 

Pela Comissão, 
pelo Presidente, 

José Manuel SILVA RODRÍGUEZ 
Director-Geral da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural
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( 1 ) JO L 299 de 16.11.2007, p. 1. 
( 2 ) JO L 350 de 31.12.2007, p. 1.



ANEXO 

Valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos 
hortícolas 

(EUR/100 kg) 

Código NC Código países terceiros ( 1 ) Valor forfetário de importação 

0702 00 00 AL 64,0 
MA 133,3 
TR 67,3 
ZZ 88,2 

0707 00 05 AL 31,8 
MK 28,2 
TR 111,1 
ZZ 57,0 

0709 90 70 MA 86,8 
TR 122,2 
ZZ 104,5 

0709 90 80 EC 23,2 
ZZ 23,2 

0805 10 20 EG 57,8 
IL 54,0 

MA 49,7 
TR 74,4 
ZZ 59,0 

0805 50 10 AR 72,2 
TR 68,8 
ZA 127,2 
ZZ 89,4 

0808 10 80 AR 98,2 
BR 79,0 
CA 129,0 
CL 79,0 
CN 95,4 
CR 69,1 
NZ 112,2 
US 102,6 
UY 96,7 
ZA 87,0 
ZZ 94,8 

0809 20 95 US 384,8 
ZZ 384,8 

( 1 ) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n. o 1833/2006 da Comissão (JO L 354 de 14.12.2006, p. 19). O código «ZZ» 
representa «outras origens».
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DECISÕES 

DECISÃO DA COMISSÃO 

de 26 de Janeiro de 2011 

relativa aos regimes de auxílio C 50/07 (ex N 894/06) que a França tenciona conceder a favor do 
desenvolvimento dos contratos de seguro de doença solidários e responsáveis e dos contratos de 

seguros complementares de grupo contra os riscos de morte, incapacidade e invalidez 

[notificada com o número C(2011) 267] 

(Apenas faz fé o texto em língua francesa) 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2011/319/UE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia (TFUE), nomeadamente o artigo 108. o , n. o 2, primeiro 
parágrafo ( 1 ), 

Após ter convidado as partes interessadas a apresentarem as 
suas observações nos termos do referido artigo ( 2 ) e tendo em 
conta essas observações, 

Considerando o seguinte: 

I. PROCEDIMENTO 

(1) Por carta de 28 de Dezembro de 2006, a França notifi
cou à Comissão regimes de auxílio a favor do desenvol
vimento dos contratos de seguro de doença solidários e 
responsáveis, como previstos num projecto de lei das 
finanças rectificativa para 2006. As disposições destes 
regimes foram retomadas no artigo 88. o da lei das finan
ças rectificativa n. o 2006-1771, de 30 de Dezembro de 
2006, relativa a 2006 ( 3 ). A França enviou informações 
adicionais à Comissão por cartas de 26 de Fevereiro, 
11 de Maio e 18 de Setembro de 2007. 

(2) Por carta de 13 de Novembro de 2007, a Comissão 
informou a França da sua decisão de dar início ao pro
cedimento formal de investigação previsto no 
artigo 108. o , n. o 2, do TFUE relativamente a este auxílio. 

(3) A decisão da Comissão de dar início ao procedimento 
formal de investigação foi publicada no Jornal Oficial da 
União Europeia ( 4 ). A Comissão convidou as partes inte
ressadas a apresentarem as suas observações sobre os 
regimes de auxílio em causa. 

(4) Por carta de 21 de Dezembro de 2007, a França comu
nicou as suas observações sobre a decisão de início ao 
procedimento formal de investigação. 

(5) A Comissão recebeu observações a este respeito de vários 
terceiros interessados. Transmitiu-as à França, dando-lhe 
a possibilidade de as comentar, e recebeu os comentários 
desta última por carta de 8 de Maio de 2008. 

(6) A França enviou informações complementares à Comis
são por carta de 31 de Outubro de 2008. 

(7) Alguns terceiros interessados enviaram informações com
plementares à Comissão durante o mês de Fevereiro de 
2009. 

(8) Na sequência de uma reunião entre os serviços da Co
missão e as autoridades francesas, realizada em 2 de Ju
nho de 2009, estas últimas comprometeram-se a analisar 
a possibilidade de introduzir certas alterações nos regi
mes notificados e a comunicar a sua análise aos serviços 
da Comissão o mais rapidamente possível.
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( 1 ) Com efeitos a partir de 1 de Dezembro de 2009, os artigos 87. o e 
88. o do Tratado CE passaram a ser os artigos 107. o e 108. o do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE). As 
duas séries de disposições são idênticas em termos de substância. 
Para efeitos da presente decisão, deve entender-se que as referências 
aos artigos 107. o e 108. o do TFUE são, quando apropriado, referên
cias aos artigos 87. o e 88. o do Tratado CE. O TFUE introduziu 
algumas alterações terminológicas, como a mudança de «Comuni
dade» para «União» e de «mercado comum» para «mercado interno». 

( 2 ) JO C 38 de 12.2.2008, p. 10. 
( 3 ) JO da República Francesa n. o 303, de 31.12.2006, p. 20228, texto 

n. o 2 (fonte: http://www.legifrance.gouv.fr). ( 4 ) Ver nota 2.

http://www.legifrance.gouv.fr


(9) Por carta de 22 de Setembro de 2009, a Comissão con
cedeu à França um prazo de 20 dias úteis para transmitir 
a sua análise. 

(10) Por carta de 3 de Novembro de 2009, as autoridades 
francesas solicitaram uma suspensão do procedimento 
formal de investigação até 1 de Abril de 2010. 

(11) Em 17 de Novembro de 2009, a Comissão deu o seu 
acordo à suspensão do procedimento formal de investi
gação até 1 de Abril de 2010, em aplicação do Código 
de Boas Práticas para a condução dos procedimentos de 
controlo dos auxílios estatais ( 5 ), a fim de permitir à 
França adaptar o seu projecto legislativo e proceder às 
consultas necessárias. 

(12) Por carta de 26 de Abril de 2010, as autoridades fran
cesas informaram a Comissão de que um eventual pro
jecto de regime alterado lhe seria entregue em 17 de 
Maio de 2010. 

(13) Por carta de 27 de Maio de 2010, as autoridades fran
cesas enviaram informações à Comissão, sem no entanto 
preverem alterações aos regimes notificados. 

II. DESCRIÇÃO PORMENORIZADA DO AUXÍLIO 

(14) Foram objecto da decisão de início do procedimento 
formal de investigação dois dispositivos fiscais distintos: 

Isenção do imposto sobre o rendimento das sociedades e da 
contribuição económica territorial para as actividades de gestão 
de contratos solidários e responsáveis 

(15) A primeira medida notificada é um regime de isenção do 
imposto sobre o rendimento das sociedades, introduzido 
pelo artigo 207. o -2 do Código Geral dos Impostos (CGI), 
bem como da contribuição económica territorial ( 6 ) 
(artigo 1461. o -1 do CGI) para as operações de gestão 
de determinados contratos de seguro de doença ditos 
«solidários e responsáveis». Estas isenções beneficiariam to
dos os organismos que subscrevam este tipo de contra
tos: mútuas e uniões regidas pelo Código das Mútuas, 
instituições de previdência regidas pelo Título III do Livro 
IX do Código da Segurança Social ou pelo Livro VII do 
Código Rural, bem como todas as empresas de seguros 
regidas pelo Código dos Seguros. 

(16) O principal objectivo desta medida é, através do desen
volvimento deste tipo de contratos, alargar a cobertura 
complementar de doença da população francesa. A este 
título, a medida seria complementar do regime de isen
ção do imposto sobre as convenções de seguros, que se 
aplica ao mesmo tipo de contratos e que a Comissão 
autorizou pelas decisões de 2 de Junho de 2004 ( 7 ) e 
de 29 de Outubro de 2010 ( 8 ). 

(17) Os contratos de seguro de doença abrangidos por este 
regime de isenção foram introduzidos em França em 
2001 ( 9 ). Trata-se, por um lado, dos contratos relativos 
a operações de grupo de adesão obrigatória e, por outro, 
dos contratos relativos a operações individuais e de 
grupo de adesão facultativa. 

(18) Para serem elegíveis, estes contratos devem, em especial, 
satisfazer as seguintes condições: 

— o organismo segurador não deve exigir informações 
médicas sobre o segurado para a adesão a contratos 
facultativos, 

— o montante das quotizações ou outros prémios não 
será fixado em função do estado de saúde do segu
rado, 

— as garantias concedidas devem cobrir obrigatoria
mente as prestações ligadas à prevenção e às consul
tas médicas, bem como às suas prescrições, 

— as garantias concedidas não devem cobrir as partici
pações nas despesas médicas em que o segurado pode 
incorrer quer devido ao facto de os honorários ultra
passarem os montantes estabelecidos relativamente a 
determinados actos e consultas, quer devido à falta de 
designação de um médico assistente. 

(19) Além disso, para beneficiarem do regime preferencial, os 
organismos seguradores devem respeitar limiares relativos 
ao número de contratos de seguro de doença de carácter 
solidário e responsável na sua carteira global de contratos 
de seguro de doença. Estes limiares variam em função da 
natureza dos contratos: 

— Contratos relativos a operações individuais e colecti
vas de adesão facultativa:
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( 5 ) JO C 136 de 16.6.2009, p. 13, ponto 41. 
( 6 ) A notificação faz referência à isenção do imposto profissional. No 

entanto, este foi entretanto substituído pela contribuição económica 
territorial, composta por uma imposição sobre os bens imobiliários 
das empresas e por uma imposição sobre o valor acrescentado das 
empresas. 

( 7 ) Ver decisão da Comissão de 2 de Junho de 2004, França, auxílio 
estatal E 46/2001, isenção do imposto sobre os contratos de seguro 
doença, http://ec.europa.eu/competition/state_aid/register/ii/by_case_ 
nr_e2001_0030.html#46 

( 8 ) Ver decisão da Comissão de 29 de Outubro de 2010, França, auxílio 
estatal N 401/2010, alteração do dispositivo de isenção do imposto 
especial sobre os contratos de seguro de doença solidários e respon
sáveis. 

( 9 ) As disposições relativas ao carácter responsável do contrato (inexis
tência de cobertura para os valores que ultrapassam honorários 
fixados para certos actos e financiamento de determinadas prestações 
ligadas à prevenção) foram introduzidas em 2006.

http://ec.europa.eu/competition/state_aid/register/ii/by_case_nr_e2001_0030.html#46
http://ec.europa.eu/competition/state_aid/register/ii/by_case_nr_e2001_0030.html#46


Estes contratos devem abranger 150 000 pessoas ou 
uma percentagem mínima (fixada por decreto) com
preendida entre 80 % e 90 % de todos os subscritores 
e participantes nos contratos relativos a operações 
individuais e colectivas de adesão facultativa, subscri
tos junto do organismo ( 10 ). 

— Contratos relativos a operações de grupo de adesão 
obrigatória: 

Estes contratos devem representar 120 000 pessoas 
ou uma percentagem mínima (fixada por decreto) 
compreendida entre 90 % e 95 % de todos os subs
critores e membros que participam nos contratos 
relativos a operações individuais e de grupo de adesão 
obrigatória subscritos junto do organismo ( 11 ). 

(20) Por último, os organismos beneficiários devem também 
satisfazer pelo menos uma das seguintes condições: 

— instituição de uma graduação dos prémios ou das 
quotizações em função da situação social dos subs
critores e participantes, 

— os participantes e os subscritores que beneficiem de 
ajuda para subscrever um seguro complementar de 
saúde ( 12 ) devem representar pelo menos entre 3 % 
e 6 % dos participantes ou subscritores de contratos 
de seguro de doença relativos a operações individuais 
e de grupo de adesão facultativa, subscritos junto do 
organismo ( 13 ), 

— as pessoas com 65 anos ou mais representam, pelo 
menos, entre 15 % e 20 % dos participantes ou subs
critores de contratos de seguro de doença subscritos 
junto do organismo ( 14 ), 

— as pessoas com menos de 25 anos devem representar, 
pelo menos, entre 28 % e 35 % dos beneficiários de 
contratos de seguro de doença subscritos junto do 
organismo ( 15 ). 

(21) Segundo as autoridades francesas, estes últimos critérios 
impõem uma mutualização em termos de prémios e de 
gerações e a concretização de um nível mínimo de soli
dariedade efectiva. Visariam promover a disseminação 
dos contratos solidários e responsáveis e a cobertura da 
totalidade da população, em especial ao acolherem uma 
percentagem significativa de jovens ou idosos, duas cate
gorias de pessoas que enfrentam maiores dificuldades 
para obter um seguro (complementar) de doença devido, 
quer à escassez dos seus recursos (os jovens) quer ao 
custo potencial que representam (idosos). 

(22) Além disso, o dispositivo impõe que estes critérios sejam 
apreciados a nível dos grupos, a título das suas activida
des tributáveis em França. Esta disposição teria como 
objectivo evitar que o dispositivo fosse contornado ou 
que fossem concebidos mecanismos que levassem a uma 
concentração deste tipo de risco nalgumas estruturas ad 
hoc, o que estaria em contradição com o objectivo da 
mutualização. 

(23) Segundo as autoridades francesas, o conjunto destas con
dições teria como objectivo incentivar os organismos 
seguradores a desenvolverem e a disseminarem estes con
tratos, a participarem na criação de uma cobertura uni
versal de base e complementar contra os riscos de 
doença e a oferecerem uma cobertura complementar 
contra os riscos de doença a toda a população, em con
dições tarifárias controladas. São visadas, em especial, as 
pessoas cujo estado de saúde ou capacidades financeiras 
não lhes permitem dispor de uma cobertura a título 
individual. 

(24) A data de entrada em vigor deste dispositivo fiscal, ini
cialmente prevista para 1 de Janeiro de 2008, no que diz 
respeito à isenção do imposto sobre o rendimento das 
sociedades, e para o exercício de 2010, no que se refere à 
isenção da contribuição económica territorial, foi adiada 
para 1 de Janeiro de 2012 e para o exercício de 2013, 
respectivamente, na pendência da aprovação dos regimes 
em causa pela Comissão. 

Dedução fiscal das dotações para provisões de compensação 
respeitantes a determinados contratos de seguros complementa
res de grupo 

(25) Este segundo dispositivo fiscal visa permitir aos organis
mos seguradores beneficiar da dedução fiscal das dota
ções para provisões de compensação respeitantes a deter
minados contratos de seguros complementares de grupo 
(artigo 39. o quinquies GD do Código Geral dos Impostos), 
para além do permitido pelo regime de direito comum 
(artigo 39. o quinquies GB) em relação a essas provisões.
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( 10 ) Um projecto de decreto fixa esta percentagem em 85 %. 
( 11 ) Um projecto de decreto fixa esta percentagem em 93 %. 
( 12 ) Ajuda concedida pelo Estado sob a forma de redução dos prémios 

de seguro para as pessoas com recursos financeiros abaixo de um 
certo limiar determinado pela situação familiar. O montante da 
ajuda varia entre 100 e 500 EUR, em função da idade do benefi
ciário. 

( 13 ) A percentagem mínima será de 3 %, segundo o projecto de decreto. 
( 14 ) A percentagem mínima para esta faixa etária seria de 16 %, segundo 

o projecto de decreto. 
( 15 ) A percentagem mínima para esta faixa etária seria de 31 %, segundo 

o projecto de decreto.



(26) A constituição de uma provisão técnica de compensa
ção ( 16 ) está prevista na regulamentação contabilística e 
prudencial dos organismos seguradores. O artigo 30. o da 
Directiva 91/674/CEE do Conselho, de 19 de Dezembro 
de 1991, relativa às contas anuais e às contas consolida
das das empresas de seguros dá a seguinte definição de 
provisão para compensação: «A provisão para compen
sação integra todos os montantes provisionados em con
formidade com as disposições legais ou administrativas 
para igualizar as flutuações nas taxas de sinistralidade nos 
anos seguintes ou para ter em conta riscos especiais» ( 17 ). 

(27) No presente caso, a provisão para compensação destina- 
-se a fazer face às flutuações de sinistralidade relativas às 
operações colectivas que cubram os riscos de morte ou 
de danos corporais (incapacidade e invalidez). Estas flu
tuações dos resultados (de um exercício para outro) estão 
ligadas à execução efectiva das garantias previstas nos 
contratos de seguro subscritos relativamente às hipóteses 
de execução das garantias que tinham sido adoptadas 
aquando da elaboração da tarifação dos prémios de se
guros. A provisão permite o nivelamento dos resultados 
técnicos das operações em causa, de modo a cobrir flu
tuações de sinistralidade significativas, susceptíveis de se 
verificarem posteriormente. 

(28) Segundo as autoridades francesas, a nova provisão para 
compensação referida no artigo 39. o quinquies GD con
tribui para o objectivo geral de desenvolvimento e de 
melhoria da oferta, pelos organismos seguradores, das 
garantias de previdência subscritas no âmbito de um 
procedimento dito «de designação». Estão em causa as 
garantias colectivas complementares resultantes de con
venções ou acordos colectivos sectoriais ou intersecto
riais, de acordos de empresas ou de decisões do empre
gador, no âmbito dos quais o organismo segurador seja 
designado pelos parceiros sociais («procedimento de de
signação»). Esta designação implica, para o organismo 
designado, a obrigação de respeitar as condições contra
tuais negociadas pelos parceiros sociais ( 18 ) (incluindo as 
cláusulas em matéria de reajustamento dos prémios). A 
designação é exercida por um período máximo de cinco 
anos, findo o qual deve proceder-se a um reexame do 
organismo designado. Os contratos com cláusula de de
signação aplicados a nível dos ramos de actividade por 
via de acordo entre os parceiros sociais são sempre ob
jecto de um decreto de extensão do ministro responsável 
pela segurança social. Por conseguinte, são aplicáveis de 
pleno direito a todos os trabalhadores assalariados e an
tigos trabalhadores assalariados do ramo, bem como aos 
seus sucessores (independentemente do seu estado de 

saúde e da sua idade), e os seus empregadores são obri
gados a subscrevê-los e a aderir ao organismo desig
nado ( 19 ). 

(29) Segundo as autoridades francesas, a designação permite 
obter do organismo designado uma relação quotiza
ção/garantia mais vantajosa e o acesso de todos os traba
lhadores assalariados de um sector económico às mesmas 
garantias, independentemente da dimensão da empresa a 
que pertencem. Implica também um reexame periódico 
das modalidades de organização da mutualização dos 
riscos, bem como a designação do organismo em causa. 

(30) Esta medida permitiria também, em benefício do consu
midor individual, melhorar o controlo dos prémios e a 
qualidade das prestações no âmbito da ocorrência de 
riscos graves, como a invalidez, a incapacidade ou a 
morte, que têm consequências sociais e financeiras signi
ficativas para o segurado ou a sua família (despesas adi
cionais, perda de rendimentos, exclusão, etc.). 

(31) Mais precisamente, o mecanismo da provisão a favor das 
garantias para os casos de morte, invalidez ou incapaci
dade subscritas no âmbito de um procedimento de de
signação visa permitir aos organismos seguradores desig
nados: 

— assumir os desvios deficitários neste tipo de contra
tos, em relação à média inicialmente prevista, que 
poderão resultar dos factores imprevistos de sinistra
lidade (montantes e números) ou do desvio do risco 
(alterações dos dados com base nos quais tinha sido 
estabelecida a tarifação inicial), 

— melhorar os fundos próprios e a margem de solvên
cia dos organismos que propõem estas operações, 
graças à constituição da provisão especial. 

(32) Na prática, a dotação anual para a provisão é permitida 
quando seja deduzida dentro dos limites do resultado 
técnico excedentário ( 20 ) das operações em causa. O 
montante total da provisão não pode ser superior a 
130 % do montante total das quotizações relativas ao 
conjunto destas operações, realizadas durante o exercício. 
A provisão é destinada a compensar os resultados técni
cos deficitários do exercício, por ordem de antiguidade 
das dotações anuais.
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( 16 ) Uma provisão «para riscos e encargos» é um montante inscrito no 
segundo membro do balanço e destina-se a cobrir encargos cuja 
exigibilidade ou montante não esteja determinado de forma precisa. 
A constituição de uma provisão implica, por um lado, a contabili
zação das dotações para provisões (contas de encargos) e, por 
outro, de uma provisão no passivo (conta do balanço). A provisão 
técnica de compensação constitui um tipo de provisão para riscos e 
encargos. 

( 17 ) JO C 374 de 31.12.1991, p. 7. 
( 18 ) Ver artigo L912-1 do Código da Segurança Social francês. 

( 19 ) Ao abrigo do dispositivo de designação, o organismo de seguros 
designado não pode decidir unilateralmente uma alteração do re
gime de cobertura como, por exemplo, o aumento das quotizações. 
São os parceiros sociais que decidem da evolução do regime (me
lhoria das prestações, ajustamento das taxas de quotização, etc.). 

( 20 ) Diferença entre, por um lado, o montante dos prémios ou quoti
zações, após dedução das dotações para as provisões legalmente 
constituídas, e, por outro, o montante dos encargos relativos a 
sinistros, acrescido das despesas imputáveis aos contratos em causa.



(33) As dotações anuais não utilizadas num prazo de 10 anos 
são transferidas para uma reserva especial, isenta de im
postos. O montante desta reserva especial não pode ex
ceder 70 % do montante total das quotizações relativas 
ao conjunto das operações realizadas durante o exercício. 
O excedente destas dotações é imputado ao lucro tribu
tável após um período de 10 anos a contar da sua con
tabilização. 

(34) No regime de direito comum, as empresas de seguros e 
de resseguros (artigo 39. o quinquies GB) podem actual
mente constituir, com isenção de imposto, provisões 
para compensação relativas às operações de seguro de 
grupo contra os riscos de morte, incapacidade ou invali
dez, dentro dos seguintes limites: 

— a dotação anual da provisão é limitada a 75 % do 
resultado técnico excedentário dos contratos abrangi
dos, 

— o montante total da provisão não pode exceder, em 
relação ao montante das quotizações relativas aos 
contratos em causa adquiridas durante o exercício, 
uma percentagem compreendida entre 23 % e 100 %, 
em função do número de segurados. 

Cada provisão é afectada à compensação dos resultados 
técnicos deficitários do exercício por ordem de antigui
dade das dotações anuais. Por outro lado, as dotações 
não utilizadas num prazo de 10 anos são incluídas no 
lucro tributável. 

III. RAZÕES QUE CONDUZIRAM AO INÍCIO DO 
PROCEDIMENTO FORMAL DE INVESTIGAÇÃO 

(35) Na sua decisão de início do procedimento formal de 
investigação, de 13 de Novembro de 2007, a Comissão 
exprimiu dúvidas quanto à aplicação do artigo 107. o , 
n. o 2, alínea a), do TFUE relativamente às duas medidas 
fiscais em causa ( 21 ). 

(36) No que toca à primeira medida (isenções do imposto 
sobre o rendimento das sociedades e da contribuição 
económica territorial para as actividades de gestão de 
contratos solidários e responsáveis), a Comissão conside
rou que a França não tinha fornecido provas de que a 
vantagem tinha sido integralmente transferida para os 
consumidores. 

(37) A Comissão também tinha dúvidas relativamente ao res
peito da condição de não discriminação quanto à origem 
do produto, devido à existência de limiares relativos ao 
número (120 000/150 000 contratos) ou à proporção 
(taxas de 80 %/90 %) de contratos solidários e responsá
veis na carteira de contratos de seguro de doença dos 
organismos seguradores em causa. 

(38) No que diz respeito à segunda medida (dedução fiscal das 
dotações para provisões de compensação), a Comissão 
considerou que nenhuma das três condições para a apli
cação do artigo 107. o , n. o 2, alínea a), do TFUE parecia 
estar preenchida. 

(39) Em primeiro lugar, na opinião da Comissão, o carácter 
social da medida não parecia estar totalmente demons
trado na fase da subscrição do contrato de seguro, ou 
seja, antes da ocorrência dos referidos acontecimentos 
graves. 

(40) Em segundo lugar, a transferência integral do auxílio para 
o consumidor/segurado parecia ser ainda mais hipotética 
e aleatória do que no caso da medida anterior. A trans
ferência da vantagem parecia, além disso, poder também 
beneficiar os empregadores, na medida em que estes 
também contribuem para o financiamento do contrato. 

(41) Em terceiro lugar, o elevado poder no mercado dos con
tratos de designação das instituições de previdência, no 
contexto actual, parecia poder traduzir-se numa discrimi
nação de facto a favor destas instituições. 

IV. OBSERVAÇÕES DOS INTERESSADOS 

(42) Na sequência da publicação da decisão de início do pro
cedimento, foram recebidas observações da Fédération 
Nationale de la Mutualité Française (FNMF), da Fédération 
française des Sociétés d’Assurance (FFSA), do Centre tech
nique des Institutions de prévoyance (CTIP), da Union 
Nationale Interfédérale des Œuvres et Organismes Privés 
Sanitaires et Sociaux (UNIOPSS), da Fédération nationale 
des Comités féminins pour le Dépistage des Cancers, da 
Union Fédérale des Consommateurs – Que choisir (UFC – 
Que choisir), bem como de um terceiro anónimo. 

(43) A maioria dos interessados avalia positivamente as duas 
medidas fiscais em causa, estando os seus comentários 
em grande parte em sintonia com os argumentos apre
sentados pelas autoridades francesas. Salientam a existên
cia de uma forte concorrência no mercado do seguro 
complementar de saúde, bem como a excelente liquidez 
do mercado. Salientam também que as coberturas abran
gidas pelas duas medidas vêm colmatar as insuficiências 
da segurança social. Ao introduzirem incentivos fiscais 
facilmente acessíveis a todas os organismos do sector 
dos seguros complementares de saúde, as autoridades 
francesas criariam condições para transformar o seg
mento das pessoas que a priori apresentam pouco inte
resse em termos de perfil de risco ou de solvência num 
segmento com um novo atractivo económico.
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( 21 ) Uma vez que a França admitiu a qualificação como auxílio estatal 
na fase da notificação das próprias medidas, a Comissão limitou-se 
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(44) No que diz respeito à primeira medida (isenção para os 
contratos solidários e responsáveis), a FFSA manifesta, 
todavia, a sua preocupação com a existência de limiares 
demasiado elevados, que constituiriam uma clara vanta
gem para os operadores já fortemente implantados no 
mercado. Embora a FFSA compreenda o princípio do 
estabelecimento de um limiar para evitar situações cuja 
gestão seja demasiado complexa, considera no entanto 
que é indispensável que este limiar não constitua, devido 
ao seu nível, um obstáculo à concessão do auxílio. É 
também da opinião que os critérios ligados à estrutura 
da população abrangida (percentagem de pessoas com 
menos de 25 anos, pensionistas, etc.) levam à selecção 
dos beneficiários do auxílio sem uma verdadeira justifi
cação em relação ao objectivo declarado. Estes critérios 
trariam vantagens para as mútuas homogéneas, cujo 
acesso está subordinado a critérios de estatuto ou de 
profissão, em detrimento das mútuas abertas a todos os 
tipos de pessoas. Estes critérios introduziriam também 
uma diferença potencial de tratamento entre segurados. 

(45) O CTIP precisa, por seu lado, que os serviços propostos 
pelos organismos seguradores, para serem de qualidade, 
requerem investimentos significativos que devem poder 
ser amortizados com base em grupos de segurados sufi
cientemente numerosos. Este objectivo explicaria os li
miares. 

(46) O CTIP faz também referência à obrigação de as empre
sas de seguros da União Europeia constituírem uma mar
gem de solvência. Se a totalidade dos lucros técnicos 
revertesse a favor dos segurados, a solvência não seria 
assegurada. Por conseguinte, não seria anormal que pelo 
menos uma parte da vantagem sirva para cobrir, total ou 
parcialmente, o aumento anual do requisito de solvência. 

(47) Por outro lado, o CTIP precisa que, segundo a jurispru
dência do Tribunal de Justiça, os regimes profissionais de 
natureza contratual, devido à sua natureza e ao seu ob
jecto, não são abrangidos pelas disposições do direito da 
União Europeia relativas à concorrência ( 22 ). Além disso, 
esses regimes não podem ser sujeitos a impostos comer
ciais, já que oferecem coberturas que vêm colmatar as 
lacunas da segurança social e se baseiam em convenções 
e acordos colectivos. 

(48) A FNMF invoca igualmente a compatibilidade da primeira 
medida com base no artigo 107. o , n. o 3, alínea c), do 
TFUE. Por um lado, o auxílio destinar-se-ia a facilitar o 
desenvolvimento da cobertura de saúde complementar 
que respeita o carácter solidário e responsável em condi
ções que não alterem as condições das trocas comerciais 
numa medida contrária ao interesse comum. A medida 
visaria colmatar uma deficiência do mercado, que tende a 
induzir uma segmentação entre as populações, já que não 
permite assegurar de forma eficaz o bem-estar geral das 
populações não rentáveis. Por outro lado, o auxílio seria 
necessário e proporcionado, uma vez que os dispositivos 
instaurados anteriormente não permitiram alcançar o ob
jectivo prosseguido. 

(49) Um terceiro anónimo salienta o défice de conhecimentos 
e de dados estatísticos do Estado francês sobre a situação 
económica e financeira das empresas que operam no 
mercado dos seguros complementares de doença. Tal 
tornaria impossível qualquer análise objectiva da situação. 

(50) O mesmo terceiro anónimo faz também referência à 
evolução, entre 2001 e 2007, das margens de lucro 
realizadas pelas empresas do sector. Enquanto o volume 
de negócios das empresas em causa terá aumentado 50 % 
durante o período referido, os custos das prestações de 
serviços das mesmas seguradoras terão registado apenas 
um aumento de 35 %. As margens brutas de exploração 
terão portanto aumentado 15 % no espaço de 6 anos. 

(51) Quanto à segunda medida (provisão de compensação), a 
FFSA considera que nada justifica um regime fiscal mais 
vantajoso para os contratos com cláusulas de designação 
do que para os contratos de grupo de empresas que 
cubram os mesmos riscos. Tanto a lógica de constituição 
da provisão como os riscos são idênticos, com uma 
mutualização mais vasta que limita a sua intensidade 
no caso de contratos com uma cláusula de designação. 
Além disso, a medida seria na realidade reservada às 
instituições de previdência. Ainda que a escolha do orga
nismo segurador pelos parceiros sociais seja juridica
mente aberta, quase todos os contratos deste tipo desig
nam, na prática, a instituição de previdência constituída 
por iniciativa dos parceiros sociais. 

(52) O CTIP considera, por seu turno, que é normal que os 
parceiros sociais tenham concedido a preferência à cons
tituição de uma instituição de previdência de que podem 
posteriormente assegurar a gestão. 

(53) O CTIP recorda, por outro lado, os condicionalismos que 
pesariam sobre os organismos seguradores em caso de 
designação: 

— aplicação stricto sensu, das disposições previstas no 
acordo ou na convenção colectiva (garantias, tarifas, 
cláusulas de revalorização, manutenção dos direitos 
em situações de precariedade, etc.), 

— proibição de suspender as garantias, mesmo em caso 
de não pagamento, 

— obrigação de segurar todas as empresas abrangidas 
pelo âmbito de aplicação do acordo ou da convenção, 

— necessidade de nivelar as tarifas ao longo do ciclo do 
sector económico abrangido, a fim de estabelecer 
uma correlação entre os aumentos das tarifas e as 
crises económicas que afectam um sector de activi
dade.
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( 22 ) Ver acórdão do Tribunal de Justiça de 21 de Setembro de 1999, no 
processo C-67/96, Albany International BV e Stichting Bedrijfspen
sioenfonds Textielindustrie, Col. 1999, p. I-5751.



(54) O CTIP considera, por outro lado, que os regimes con
tratuais de protecção social complementar constituem 
remunerações para os trabalhadores assalariados, não po
dendo, a este título, ser objecto de impostos comerciais. 
Por conseguinte, o dispositivo de dedução complementar 
das provisões de compensação não deve ser assimilado a 
um auxílio estatal. 

(55) O CTIP e a FNMF invocam igualmente a compatibilidade 
da segunda medida ao abrigo do artigo 107. o , n. o 3, 
alínea c), do TFUE, precisando que esta se destinaria a 
facilitar o desenvolvimento do mercado da previdência 
sem alterar as condições das trocas comerciais de ma
neira que contrarie o interesse comum. 

(56) Além disso, o CTIP cita o acórdão Albany ( 23 ) precisando 
que os regimes contratuais de protecção social de adesão 
obrigatória desempenham uma missão de interesse eco
nómico geral. Submeter as operações ligadas a regimes 
contratuais de protecção social realizadas por um orga
nismo de seguros aos impostos comerciais estaria em 
contradição com o exercício da missão de interesse eco
nómico geral conferida aos organismos seguradores. 

V. OBSERVAÇÕES DA FRANÇA 

Isenção do imposto sobre o rendimento das sociedades e da 
contribuição económica territorial para as actividades de gestão 
de contratos solidários e responsáveis 

(57) No que se refere à repercussão dos auxílios nos consu
midores individuais, as autoridades francesas afirmam 
que esta será assegurada pelo carácter concorrencial do 
mercado do seguro complementar de doença e pela pró
pria economia da medida. 

(58) Não só o número de intervenientes no mercado seria 
elevado ( 24 ), mas os próprios canais de distribuição se
riam numerosos e variados (agentes gerais de seguros, 
mediadores, trabalhadores dos organismos seguradores, 
vendas directas através da Internet, etc.). Além disso, a 
competitividade deste sector seria garantida pela Autori
dade de Controlo dos Seguros e das Mútuas (ACAM). 

(59) Os mecanismos do mercado deverão portanto garantir a 
repercussão da vantagem nos consumidores, sob a forma 
de uma diminuição da participação financeira do segu
rado, sem que seja necessário criar um mecanismo de 
redistribuição obrigatória da economia fiscal. Além disso, 
a economia da medida garantiria que a vantagem bene
ficiasse as categorias de consumidores excluídas de uma 
cobertura de saúde complementar por motivos de idade 
ou de recursos. 

(60) No que se refere à questão de uma eventual discrimina
ção a favor de certos organismos, a França precisa que os 
limiares incentivam os organismos seguradores a mutua
lizarem na sua carteira o «mau risco», caracterizado pela 
idade ou o nível de recursos das pessoas em causa. 

(61) Uma percentagem ou um número insuficiente de con
tratos solidários e responsáveis não permitiria alcançar 
este objectivo de mutualização e, na falta de tais limiares, 
as isenções previstas traduzir-se-iam para os organismos 
em causa num benefício inesperado. O mero jogo da 
concorrência (sem fixação de um limiar) teria como 
único efeito repercutir a vantagem fiscal no consumidor 
final e permitir aos organismos seguradores manter as 
suas quotas de mercado, sem garantir um aumento da 
taxa de cobertura. O mecanismo do duplo limiar (per
centagem ou valor absoluto) constituiria portanto um 
elemento indispensável para o aumento da taxa de co
bertura das categorias da população actualmente não co
bertas. 

(62) Num contexto de aumento constante dos prémios dos 
seguros complementares de saúde, propor um incentivo 
fiscal destinado a estas categorias da população represen
taria um verdadeiro desafio em termos de solidariedade 
nacional. 

Dedução fiscal das dotações para provisões de compensação 
respeitantes a determinados contratos complementares de segu
ros de grupo 

(63) As autoridades francesas indicam, em primeiro lugar, que 
o dispositivo fiscal não deve ser considerado um auxílio 
na sua totalidade. A qualificação como auxílio estatal 
deveria limitar-se à única parte do dispositivo não justi
ficada pela especificidade da actividade de seguros em 
questão, tendo em conta as normas prudenciais. 

(64) As características específicas dos contratos de designação, 
que derivam das fortes restrições em termos de tarifas, de 
selecção dos riscos e de gestão, tornariam estes contratos 
particularmente sensíveis aos riscos de desvio da sinistra
lidade em relação às estimativas iniciais e, portanto, jus
tificariam plenamente um regime de dotação particular
mente prudente. 

(65) Por um lado, os riscos cobertos pelos contratos de de
signação celebrados no âmbito de acordos colectivos sec
toriais dizem respeito a uma população especificamente 
ligada a um ramo de actividade e, por conseguinte, par
ticularmente sensível às flutuações cíclicas que afectam 
esse sector. A antecipação, a longo prazo, destes ciclos 
imporia portanto um nivelamento a longo prazo dos 
resultados da designação.
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( 23 ) Ver acórdão do Tribunal de Justiça no processo C-67/96, Albany 
International BV e Stichting Bedrijfspensioenfonds, referido na 
nota 22. 

( 24 ) De acordo com o relatório de actividade 2006 da Autoridade de 
Controlo dos Seguros e das Mútuas, 263 empresas de seguros, bem 
como 66 instituições de previdência e 1 201 mútuas operam no 
mercado do seguro complementar de saúde.



(66) Por outro lado, os contratos de designação resultantes de 
acordos de empresa abrangeriam uma população neces
sariamente limitada e justificariam, por conseguinte, taxas 
de provisionamento majoradas, devido às importantes 
flutuações de sinistralidade. 

(67) A dedução fiscal das dotações para estas provisões em 
condições adaptadas e reforçadas, para além do disposi
tivo fiscal de direito comum previsto no artigo 39. o quin
quies GB do CGI, seriam assim justificadas de um ponto 
de vista regulamentar e prudencial. 

(68) As autoridades francesas indicam, porém, que é muito 
difícil justificar com precisão as taxas de dotações admis
síveis para estas operações, devido à dificuldade técnica 
de avaliar um nível «normal» de provisionamento para 
riscos tão específicos. As autoridades francesas precisam 
contudo que os limites máximos de dedutibilidade fiscal 
das dotações para provisões foram fixados em concerta
ção com os operadores do sector. 

(69) No que se refere à compatibilidade do auxílio à luz do 
artigo 107. o , n. o 2, alínea a), do TFUE, a França afirma 
que as três condições previstas na referida disposição são 
respeitadas. No que se refere ao carácter social do auxílio, 
precisa que os contratos de grupo negociados no âmbito 
de acordos sectoriais garantem um elevado grau de mu
tualização dos riscos, bem como um nível de prémios 
mais baixo do que o registado no mercado dos contratos 
individuais, permitindo ao mesmo tempo aos trabalhado
res assalariados e às suas famílias aceder a garantias ele
vadas. 

(70) Em resposta ao argumento da Comissão segundo o qual 
o carácter social da medida não estaria plenamente de
monstrado, se nos colocarmos momento da subscrição 
do contrato, a França observa que a concessão do auxílio 
antes da concretização do risco é a única forma de al
cançar o objectivo social prosseguido. 

(71) No que diz respeito à transferência do auxílio para o 
consumidor final, a França estabelece, em primeiro lugar, 
uma distinção entre os acordos de grupo sectoriais e os 
acordos de empresa. Ainda que no primeiro caso tendam 
efectivamente a predominar as instituições de previdên
cia, neste mercado registar-se-ia uma nova dinâmica e os 
outros intervenientes do sector dos seguros estavam a 
interessar-se por este mercado. De qualquer modo, a 
concorrência entre as instituições de previdência seria 
real e permitiria já garantir uma repercussão máxima 
em benefício do segurado. Quanto ao segundo tipo de 
contratos (acordos de empresa), existe uma forte concor
rência entre os acordos e não se verificaria uma situação 
de monopólio a favor das instituições de previdência. 

(72) Segundo as autoridades francesas, pode aplicar-se a 
mesma linha de raciocínio sempre que a diminuição ou 
moderação tarifária é feita a favor da empresa. Com 
efeito, a participação do empregador no financiamento 

da garantia corresponde a um complemento salarial para 
o empregado/segurado e, por conseguinte, a uma vanta
gem para o mesmo. 

(73) Relativamente à existência de uma discriminação de facto 
a favor das instituições de previdência, a França precisa 
que a medida trata todos os operadores de forma equi
tativa, independentemente do seu estatuto. O mercado da 
previdência não ficaria numa situação de monopólio a 
favor das instituições de previdência e caracterizar-se-ia 
desde já por uma forte concorrência entre os principais 
intervenientes. 

(74) A França recorda também que a escolha do organismo 
segurador (procedimento de designação) é da responsabi
lidade do empregador e dos representantes do pessoal. A 
transparência e a abertura à concorrência deste processo 
seriam exercidas nas condições normais de um mercado 
aberto à concorrência. A abertura à concorrência far-se-ia 
por concurso junto de diversas seguradoras, com base 
num caderno de encargos elaborado pelos parceiros so
ciais. 

(75) A França considera, aliás, que a medida objecto de exame 
poderia, em qualquer caso, ser considerada um auxílio 
destinado a facilitar o desenvolvimento de determinadas 
actividades económicas, que não altera as condições das 
trocas comerciais de uma maneira que contrarie o inte
resse comum, em conformidade com o artigo 107. o , 
n. o 3, alínea c), do TFUE. O objectivo social demonstrado 
da medida provaria a importância que assumirá no fu
turo o desenvolvimento do mercado da previdência. 

(76) Segundo as autoridades francesas, o desenvolvimento de 
contratos de previdência que comportem um procedi
mento de designação visaria promover a criação de regi
mes de protecção social complementar mais favoráveis e 
mais protectores para os trabalhadores por conta de ou
trem, fomentando simultaneamente o diálogo social e a 
participação dos trabalhadores. 

(77) Por último, a França acrescenta que as prestações de 
seguros complementares em matéria de previdência, no 
âmbito do procedimento de designação, podem ser assi
miladas a um serviço de interesse económico geral, na 
acepção do artigo 106. o , n. o 2, do TFUE, em especial 
sempre que a adesão ao regime de prestações seja obri
gatória e a sua gestão seja efectuada numa base paritária. 

(78) A convenção colectiva que prevê garantias e designa a 
seguradora pode ser tornada obrigatória para todos os 
trabalhadores, antigos trabalhadores e sucessores, se
gundo um procedimento de extensão (artigos L 911-3 
e 911-4 do Código da Segurança Social), mediante de
creto do ministro competente. É este decreto que deverá 
ser considerado o acto através do qual um Estado-Mem
bro confia as obrigações de serviço público a uma em
presa.

PT 31.5.2011 Jornal Oficial da União Europeia L 143/23



(79) A França admite que o montante da compensação (eco
nomia fiscal) pelo serviço de interesse económico geral 
não respeita as condições estabelecidas no Enquadra
mento comunitário dos auxílios estatais sob a forma de 
compensação de serviço público ( 25 ). Não obstante, con
sidera que estas condições não estão adaptadas às parti
cularidades das operações em causa. Segundo a França, o 
mecanismo da dedutibilidade fiscal é mais adaptado e 
mais flexível do que uma subvenção com base numa 
avaliação precisa dos custos suplementares decorrentes 
da gestão do serviço. 

VI. REACÇÃO DA FRANÇA ÀS OBSERVAÇÕES DOS 
TERCEIROS INTERESSADOS 

(80) As autoridades francesas tomaram nota das observações 
dos terceiros interessados e responderam mais especifica
mente às observações da Fédération Française des Socié
tés d’Assurance (FFSA). 

(81) No que diz respeito à isenção fiscal a favor dos contratos 
solidários e responsáveis, as autoridades francesas indi
cam que a composição da carteira dos organismos segu
radores é homogénea, de modo que a percentagem de 
contratos solidários e responsáveis em relação aos outros 
tipos de contratos de seguro de doença seria actualmente 
equivalente nas três grandes categorias de organismos de 
seguros que operam neste mercado (empresas abrangidas 
pelo Código dos Seguros, mútuas abrangidas pelo Código 
das Mútuas e instituições de previdência abrangidas pelo 
Código da Segurança Social). 

(82) Quanto à nova provisão de compensação, a França su
blinha que a possibilidade de celebrar contratos de desig
nação profissional está aberta a todos os operadores, 
tanto franceses como estrangeiros, que exerçam activida
des no mercado da previdência complementar. 

(83) Por último, a França acrescenta que as instituições de 
previdência não beneficiam de uma situação de mono
pólio e que, por conseguinte, não existe uma vantagem 
discriminatória. O facto de a abertura do mercado à 
concorrência ser lenta e gradual pode ser atribuído a 
factores históricos, mas não poria em causa a concorrên
cia entre as instituições de previdência. A maior especia
lização das instituições de previdência neste sector não 
seria suficiente para estabelecer uma discriminação. 

VII. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES TRANSMITI
DAS PELA FRANÇA NA SEQUÊNCIA DA SUSPENSÃO 

DO PROCEDIMENTO 

(84) Durante o procedimento de investigação, os serviços da 
Comissão propuseram à França determinadas soluções 
para tornar os regimes de auxílio compatíveis com o 
mercado interno, com base no artigo 107. o , n. o 2, do 
TFUE. 

(85) No que toca à primeira medida (isenções do imposto 
sobre o rendimento das sociedades e da contribuição 
económica territorial para a gestão dos contratos solidá
rios e responsáveis), foram apresentadas as seguintes su
gestões: 

— a fim de respeitar o segundo critério (transferência 
efectiva da vantagem), foi proposto à França que se 
inspirasse no sistema de concessão de subvenções, tal 
como aprovado anteriormente pela Comissão para a 
cobertura complementar de saúde dos funcionários 
públicos franceses (N 911/06), num sistema de cré
dito fiscal, a favor dos consumidores individuais ou 
em qualquer sistema que permita garantir a repercus
são efectiva do auxílio, 

— a fim de evitar qualquer discriminação, as autoridades 
francesas foram convidadas a rever o mecanismo dos 
limiares. 

(86) Por carta de 27 de Maio de 2010, a França assinalou, no 
entanto, que tinha decidido manter inalterado o regime 
de auxílios que havia notificado, tendo confirmado a sua 
análise segundo a qual os regimes notificados eram com
patíveis com o mercado comum na acepção do 
artigo 107. o , n. o 2, alínea a), do TFUE. 

(87) Na mesma carta, a França acrescentou que os contratos 
de seguro complementar de saúde constituem um pro
duto de fidelização dos segurados que permite propor- 
-lhes posteriormente produtos mais rentáveis, como os 
contratos de seguro de vida. Para fidelizar o cliente, os 
operadores seriam pois, incentivados a praticar uma po
lítica tarifária atractiva. Nestas condições, a vantagem 
fiscal concedida por um organismo e por este repercutida 
nas quotizações dos segurados terá como efeito directo 
uma adaptação tarifária dos seus concorrentes, assegu
rando deste modo uma repercussão que beneficia a to
talidade dos segurados. 

(88) Quanto à segunda medida (dedução fiscal complementar 
para as provisões de compensação), os serviços da Co
missão apresentaram as seguintes sugestões à França: 

— a fim de a respeitar o segundo critério (transferência 
efectiva da vantagem), foi proposto à França que se 
inspirasse no sistema de concessão de subvenções 
como aprovado anteriormente pela Comissão para a 
cobertura de saúde complementar dos funcionários 
públicos franceses (N 911/06), num sistema de cré
dito fiscal a favor dos consumidores individuais ou 
em qualquer sistema que permita garantir a repercus
são efectiva do auxílio, 

— a fim de evitar qualquer discriminação, as autoridades 
francesas foram convidadas a ponderar a introdução 
de um mecanismo obrigatório e transparente de aber
tura à concorrência para a atribuição dos contratos de 
designação.
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( 25 ) JO C 297 de 29.11.2005, p. 4.



(89) Tal como relativamente à primeira medida, a França de
cidiu, no entanto, manter inalterado o regime de auxílios 
que havia notificado a favor do desenvolvimento da pre
vidência colectiva. 

(90) Na sua carta de 27 de Maio de 2010, a França reiterou o 
carácter particularmente restritivo da designação, que jus
tificaria um regime de dotação extremamente prudente. 
Só numa medida muito limitada a provisão para com
pensação poderia ser considerada um auxílio estatal e, 
deste modo, exigir o exame da sua compatibilidade 
com o mercado interno. 

VIII. APRECIAÇÃO DO AUXÍLIO 

VIII.1. Isenções do imposto sobre o rendimento das 
sociedades e da contribuição económica territorial 
para as actividades de gestão de contratos solidários 

e responsáveis 

Observação preliminar 

(91) Fazendo referência à jurisprudência do Tribunal de Justiça 
no processo Albany ( 26 ), o CTIP afirma que os regimes 
profissionais de natureza contratual, em virtude da sua 
natureza e do seu objecto, não são abrangidos pelas 
disposições do direito da União relativas à concorrência. 

(92) No entanto, a Comissão assinala que a medida visada na 
jurisprudência citada diz principalmente respeito à filia
ção legal obrigatória de empresas industriais a um fundo 
de pensões sectorial que beneficie de um direito exclu
sivo. A este respeito, importa observar que o regime de 
isenção relativo à primeira medida visa também contratos 
individuais, bem como contratos de grupo de adesão 
facultativa. Além disso, os contratos de grupo de adesão 
obrigatória visados pela medida inscrevem-se no âmbito 
da livre escolha dos parceiros sociais de celebrarem tais 
convenções colectivas e não no âmbito de uma obrigação 
jurídica de celebrar tais acordos ou de aderir a um fundo 
sectorial ou intersectorial, como era o caso no processo 
Albany. 

(93) O acórdão do Tribunal de Justiça confirma seguidamente 
que os regimes de cobertura de riscos que completam o 
sistema legal de segurança social, tal como o notificado 
no caso em análise pelas autoridades francesas, estão 
sujeitos às regras de concorrência e que os fundos cons
titutivos de tais regimes correspondem bem à noção de 
empresa, na acepção dos artigos 101. o e seguintes do 
TFUE ( 27 ). 

(94) Por conseguinte, a Comissão considera que o regime de 
cobertura visado pela primeira medida não escapa às 
regras do Tratado em matéria de concorrência e, em 
especial, às regras em matéria de proibição dos auxílios 
estatais. 

Descrição do mercado do seguro complementar de saúde em 
França 

(95) A segurança social (regime de seguro de doença obriga
tório) reembolsa apenas uma parte das despesas com 
cuidados de saúde dos segurados sociais. Os seguros 
complementares de saúde assumem, por conseguinte, a 
parte das prestações não financiada pelo regime de se
guro de doença obrigatório. 

(96) O mercado do seguro complementar de saúde engloba 
principalmente os três grupos de operadores seguintes: 

— as mútuas e as uniões mutualistas regidas pelo Có
digo das Mútuas, 

— as instituições de previdência regidas pelo Código da 
Segurança Social, 

— as empresas de seguros regidas pelo Código dos Se
guros. 

(97) Segundo uma carta das autoridades francesas de 21 de 
Dezembro de 2007, estariam presentes no mercado do 
seguro complementar de saúde 263 empresas de seguros, 
66 instituições de previdência e 1 201 mútuas. As auto
ridades francesas indicaram também que, em 2006, os 
20 operadores mais importantes representavam apenas 
35 % do mercado e nenhum deles ultrapassava 4 %. 
Além disso, 65 % do mercado era representado por ope
radores que detinham uma quota de menos de 1 % do 
mercado ( 28 ). 

(98) Ora, segundo os dados oficiais publicados em 2009, o 
número de intervenientes neste mercado não ultrapassa
ria, no entanto, 876 operadores no final de 2008 e teria 
vindo a diminuir de forma constante desde 2001 (dimi
nuição de 48 % em 2008 em relação a 2001) ( 29 ). O 
número de mútuas, das companhias de seguros e das 
instituições de previdência corresponderia a 748, 92 e 
36, respectivamente. 

(99) Segundo uma análise recente da autoria da Autoridade 
Francesa da Concorrência, os detentores das maiores quo
tas no mercado do seguro complementar de saúde seriam 
a Mutuelle Générale de l’Education Nationale – MGEN 
(7,7 %), a mútua de seguros Groupama ( 30 ) (6,7 %) e a 
companhia de seguros Swiss Life (4 %) ( 31 ).
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( 26 ) C-67/96, Albany International BV e Stichting Bedrijfspensioenfonds 
Textielindustrie, acórdão do Tribunal de Justiça citado na nota 22. 

( 27 ) Ver pontos 71 e seguintes do acórdão referido na nota 22. 

( 28 ) Relatório anual 2006 do Fundo CMU, http://www.cmu.fr/userdocs/ 
/Rapport%202006.pdf, Anexo 13 – lista dos 100 organismos de 
seguro complementar mais importantes. 

( 29 ) Relatório de actividades 2008 do Fundo CMU de 13.5.2009, p. 33. 
( 30 ) Não se trata de uma mútua abrangida pelo Código das Mútuas, mas 

sim de uma empresa mútua de seguros abrangida pelo Código dos 
Seguros. 

( 31 ) Ver decisão n. o 09-DCC-61, de 4 de Novembro de 2009, da Au
toridade da Concorrência francesa relativa às aquisições de controlo 
exclusivo da mútua Altéis e da mútua Releya pela mútua Prévadiès, 
p. 4.

http://www.cmu.fr/userdocs/Rapport%202006.pdf
http://www.cmu.fr/userdocs/Rapport%202006.pdf


(100) Quanto ao mercado do seguro complementar de grupo, 
as maiores quotas de mercado eram detidas pela empresa 
de seguros Axa (17,51 %), pelo grupo de instituições de 
previdência Malakoff-Médéric (8,7 %) e pelo conjunto 
AG2R-La Mondiale-Prémalliance ( 32 ) (6,9 %) ( 33 ). 

(101) Apesar dos pedidos neste sentido enviados às autoridades 
francesas, a Comissão não dispõe de informações mais 
precisas sobre a estrutura do mercado do seguro com
plementar de saúde, nomeadamente no que diz respeito 
aos agrupamentos de sociedades mútuas, mútuas, uniões 
de mútuas e instituições de previdência. Além disso, ape
sar dos pedidos dos serviços da Comissão, as autoridades 
francesas não puderam transmitir estatísticas específicas 
sobre os contratos solidários e responsáveis (tanto a nível 
global, como a nível de cada grupo de operadores do 
mercado). As estatísticas incluídas no quadro apresentado 
nos pontos 102 e 103 referem-se, por conseguinte, ao 
conjunto do mercado do seguro complementar de saúde, 
incluindo os contratos que não preenchem as condições 
que permitem beneficiar da medida notificada. Um rela
tório publicado pelo Tribunal de Contas francês em 
2008 ( 34 ) sublinha aliás carências estatísticas significativas 
no que diz respeito ao seguro complementar, ao número 
de segurados, à sua repartição entre as várias categorias 
de organismos seguradores e aos diferentes tipos de con
tratos (contrato individual, contrato de grupo facultativo 
e contrato de grupo obrigatório), bem como ao mon
tante das despesas reembolsadas em função das catego
rias das famílias e dos rendimentos. Com base em aná
lises efectuadas pela Autoridade Nacional da Concorrên
cia, este mercado parece no entanto estar fragmentado 
ou mesmo muito fragmentado no que se refere aos con
tratos individuais ( 35 ), que apenas constitui um dos sub
mercados afectados pela primeira medida notificada. 

(102) Entre 2001 e 2007, este sector desenvolveu-se forte
mente, como atesta o quadro constante do final do pre
sente ponto ( 36 ). O volume de negócios global destes 
organismos ascendeu a 27 400 milhões de EUR em 
2007, o que corresponde a um aumento de 55,8 % em 
relação a 2001, ou seja, uma taxa de crescimento médio 
anual de 7,6 %. O volume de negócios relativo ao exer
cício de 2008 ultrapassaria os 29 mil milhões de EUR, o 
que corresponderia a um aumento de 6 % relativamente a 
2007 ( 37 ). 

Evolução do volume de negócios dos organismos 
complementares 2001-2007 

(em milhares de milhões de EUR) 

Mútuas 
Instituições 

de 
previdência 

Empresas de 
seguros Total 

2001 10,6 3,3 3,7 17,6 

2007 16,0 4,7 6,7 27,4 

2001-2007 + 50,5 % + 43,15 % + 82,13 % + 55,8 % 

(103) De acordo com os dados fornecidos pelas autoridades 
francesas, a repartição entre os contratos individuais e 
de grupo seria a seguinte (números relativos a 2004): 

Instituições de 
previdência Mútuas Empresas de 

seguros 

Contratos de grupo 38 % 33 % 29 % 

Contratos individuais 6 % 67 % 27 % 

Contratos de grupo 
+ individuais 

18 % 54 % 28 % 

(104) Enquanto as mútuas e as uniões mutualistas divulgam 
principalmente contratos individuais, as instituições de 
previdência divulgam essencialmente contratos de grupo 
(contratos de empresas ou de ramos de actividade). Por 
seu lado, as empresas de seguros têm uma carteira mais 
equilibrada. 

(105) A taxa de cobertura da população aumentou significati
vamente, passando de 84 % em 1996 para 92,8 % em 
2006. o Existem entre 32 e 38 milhões de beneficiários 
no que diz respeito às mútuas, 13 milhões no que se 
refere às empresas de seguros e 11 milhões no que toca 
às instituições de previdência, a que há que acrescentar 
mais de 4 milhões de beneficiários do Fundo CMU-C 
(cobertura universal de doença), que oferece uma cober
tura de saúde complementar gratuita aos mais necessita
dos. Isto significa que, actualmente, cerca de 7 % a 8 % 
dos franceses não dispõe de cobertura complementar ( 38 ). 

Carácter de auxílio estatal da medida 

(106) Nos termos do artigo 107. o , n. o 1, do TFUE, «são incom
patíveis com o mercado interno, na medida em que 
afectem as trocas comerciais entre os Estados-Membros, 
os auxílios concedidos pelos Estados ou provenientes de 
recursos estatais, independentemente da forma que assu
mam, que falseiem ou ameacem falsear a concorrência, 
favorecendo certas empresas ou certas produções».
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( 32 ) Este grupo reúne, entre outras, instituições de previdência, mútuas 
de seguros, mútuas e uniões de mútuas. 

( 33 ) Ver decisão citada na nota 31, p. 5. 
( 34 ) Inquérito sobre a repartição do financiamento das despesas de 

doença desde 1996 e sobre as transferências efectuadas entre o 
seguro de doença obrigatório, os seguros complementares e as 
famílias, Tribunal de Contas, Abril de 2008. 

( 35 ) Ver a este respeito o Bulletin officiel de la concurrence, de la consom
mation et de la répression des fraudes n. o 7 bis, de 15 de Setembro de 
2006, p. 2 (publicação da carta do Ministro da Economia, das 
Finanças e da Indústria, de 9 de Agosto de 2007, aos conselhos 
directivos da Mutuelle Préviade-Mutouest, relativa a uma concerta
ção no sector dos seguros complementares de saúde). 

( 36 ) Ver relatório informativo n. o 385 do Senado, de 8 de Junho de 
2008, sobre a repartição do financiamento dos seguros de saúde 
desde 1996 e a transferência dos encargos entre o seguro de saúde 
obrigatório, os seguros complementares e as famílias, p. 11. 

( 37 ) Relatório de actividades de 2008 do Fundo CMU, de 13.5.2009, 
p. 33. ( 38 ) Idem, p. 13.



(107) A qualificação de uma medida como auxílio estatal im
plica portanto que sejam preenchidas cumulativamente as 
seguintes condições: 1) a medida em questão confere 
uma vantagem, 2) através de recursos estatais, 3) esta 
vantagem é selectiva e 4) a medida em causa falseia ou 
ameaça falsear a concorrência e é susceptível de afectar as 
trocas comerciais entre os Estados-Membros. 

(108) Não restam dúvidas de que as isenções ou reduções do 
imposto sobre os rendimentos das sociedades, bem como 
da contribuição económica territorial, que consistem em 
suprimir ou reduzir um encargo que as empresas em 
causa deveriam normalmente suportar, constituem uma 
vantagem para o beneficiário ( 39 ). A este título, estas isen
ções ou reduções fiscais constituem portanto vantagens 
económicas. 

(109) No que diz respeito às referências do CTIP a uma even
tual missão de serviço público, a Comissão salienta que 
as condições identificadas no processo Altmark ( 40 ) (para 
excluir a própria qualificação como auxílio em certos 
casos de serviços de interesse económico geral) não se 
encontram reunidas no caso vertente (ver, nomeada
mente, o n. o 144, já que a terceira condição referida 
no processo Altmark consiste, com efeito, na ausência 
de sobrecompensação). Está-se, portanto, em presença 
de uma vantagem económica. 

(110) Estas vantagens são concedidas pelo Estado francês, que 
renuncia assim à cobrança de receitas fiscais. Concede 
portanto esta vantagem através de recursos estatais. 

(111) A medida tem também um carácter selectivo. A selecti
vidade decorre, por um lado, da limitação da medida em 
causa a um sector da economia, a saber, o sector dos 
seguros e, por outro, da sua limitação, dentro deste sec
tor, a um tipo específico de contratos (subsector). A este 
respeito, convém, em primeiro lugar, referir que o im
posto sobre o rendimento das sociedades é um imposto 
cuja incidência abrange todas as empresas, independen
temente do sector em que operem. Por conseguinte, qual
quer isenção deste imposto que beneficie exclusivamente 
o sector dos seguros constitui uma derrogação ao regime 
geral do imposto sobre o rendimento das sociedades, 
favorecendo assim especificamente certas empresas. O 
mesmo se aplica à isenção da contribuição económica 
territorial. Por outro lado, a isenção em causa favorece 
também, dentro do sector dos seguros, a subscrição de 
determinados contratos de seguro de saúde, no caso em 
apreço de contratos de seguro de saúde solidários e res
ponsáveis. A medida em questão favorece, assim, os de 
operadores vinculados por contratos «solidários», em de
trimento dos operadores vinculados por contratos «clás
sicos». 

(112) Por último, para além de o sector dos seguros ser objecto 
de trocas comerciais na União Europeia, convém recordar 
que, quando um Estado-Membro concede um auxílio a 
uma empresa, a produção interna pode ser mantida ou 
aumentada, daí resultando que as hipóteses de as empre
sas estabelecidas noutros Estados-Membros exportarem 
os seus produtos para o mercado desse Estado-Membro 
são diminuídas ( 41 ). 

(113) Por conseguinte, a posição das empresas em causa será 
reforçada nas trocas comerciais dentro da União Euro
peia. Esta medida é, portanto, susceptível de criar distor
ções da concorrência e de afectar as trocas comerciais na 
União Europeia. 

(114) Deve, pois, concluir-se que a primeira medida constitui, 
com efeito, um auxílio estatal na acepção do 
artigo 107. o , n. o 1, do TFUE. A França não contesta 
esta qualificação. 

Análise da compatibilidade da medida com o disposto no 
artigo 107. o , n. o 2, alínea a), do TFUE 

(115) Dado que a medida notificada constitui um auxílio esta
tal, deve ser analisada a sua compatibilidade com o mer
cado interno. As autoridades francesas consideram que a 
medida em causa constitui um auxílio estatal compatível 
em aplicação do artigo 107. o , n. o 2, alínea a), do TFUE. 

(116) Segundo o artigo 107. o , n. o 2, alínea a), do TFUE: «São 
compatíveis com o mercado interno: a) Os auxílios de 
natureza social atribuídos a consumidores individuais 
com a condição de serem concedidos sem qualquer dis
criminação relacionada com a origem dos produtos». 

(117) Uma medida de auxílio estatal é compatível com base 
nesta disposição desde que satisfaça as três condições 
seguintes: 

1. o auxílio deve ter uma natureza social; 

2. deve ser atribuído a consumidores individuais; 

3. deve ser concedido sem qualquer discriminação rela
cionada com a origem dos produtos. 

(118) Em primeiro lugar, importa precisar que o artigo 107. o , 
n. o 2, do TFUE constitui uma derrogação ao princípio da 
proibição dos auxílios estatais, tal como estabelecido no 
artigo 107. o , n. o 1, do TFUE, devendo, por conseguinte, 
ser interpretado de forma restritiva ( 42 ).
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( 39 ) Ver acórdão do Tribunal de Justiça de 22 de Junho de 2006 nos 
processos apensos C-182/03 e C-217/03, Forum 187 ASBL, Col. 
2006 p. I-5479, n. o 86 e jurisprudência citada. 

( 40 ) Acórdão do Tribunal de Justiça de 24 de Julho de 2003, no pro
cesso C-280/00, Altmark Trans e Regierungspräsidium Magdeburg, 
Col. 2003 p. I-7747. 

( 41 ) Ver, neste sentido, nomeadamente, o acórdão do Tribunal de Justiça 
de 7 de Março de 2002 no processo C-310/99 República Italiana/ 
/Comissão, Col. 2002 p. I-2289, n. o 84. 

( 42 ) No que diz respeito à interpretação restritiva do artigo 107. o , n. o 2, 
do TFUE, ver o acórdão do Tribunal de Justiça de 29 de Abril de 
2004, no processo C-278/00, Grécia/Comissão, Col. 2000 p. I-3997, 
n. os 81-82, e o acórdão do Tribunal de Primeira Instância de 15 de 
Junho de 2005, no processo T-171/02, Regione autonoma della Sar
degna/Comissão, Col. 2005 p. II-2123, n. os 165-166.



(119) No que diz respeito mais especificamente à aplicação do 
artigo 107. o , n. o 2, alínea a), do TFUE, é de assinalar, no 
entanto, que a prática decisória da Comissão não exclui 
que o auxílio seja concedido a um intermediário, que se 
encarrega de o repercutir nos consumidores indivi
duais ( 43 ). No entanto, nestes casos, é necessário que o 
mecanismo instituído garanta uma repercussão efectiva 
no consumidor final. 

(120) A Comissão considera que a natureza social (primeiro 
critério) da medida está bem estabelecida, dado que o 
objectivo é permitir o acesso a uma cobertura comple
mentar de saúde às pessoas que, devido à sua idade, ao 
seu estado de saúde ou aos seus recursos, têm dificulda
des em aceder a este tipo de seguro. Com efeito, o 
artigo 207. o do CGI prevê critérios de natureza social 
que devem ser respeitados pelos organismos seguradores 
para poderem beneficiar da medida ( 44 ). Estes critérios 
introduzem, em relação à carteira de seguros dos orga
nismos em causa, percentagens mínimas de certas popu
lações fragilizadas, como as pessoas com baixos rendi
mentos ou as pessoas idosas. O anteprojecto de decreto 
transmitindo pelas autoridades francesas, que precisa cer
tas modalidades de adaptações dos prémios em função da 
situação social dos segurados ( 45 ), confirma o carácter 
social da medida a favor das populações fragilizadas. 

(121) Em contrapartida, o exame da medida pela Comissão não 
permitiu considerar que o auxílio beneficiaria efectiva
mente os consumidores individuais (segundo critério). 

(122) Segundo as autoridades francesas, os auxílios concedidos 
às empresas beneficiarão indirectamente os consumidores 
individuais. A forte concorrência no mercado do seguro 
complementar de saúde garantiria a transferência dos 
auxílios recebidos pelas empresas para o consumidor, 
através da fixação do montante dos prémios cobrados 
ao consumidor. 

(123) A este respeito, é de notar que a isenção aplicada pela 
França em relação ao imposto sobre os contratos de 
seguro de saúde solidários foi considerada pela Comissão 
um auxílio compatível, em aplicação do artigo 107. o , 
n. o 2, alínea a), do TFUE ( 46 ). Com efeito, neste caso 
não havia dúvidas de que a isenção do imposto benefi
ciava, em primeiro lugar, os consumidores individuais, 
sobre os quais pesava, com efeito, o encargo do imposto. 
O montante do imposto constituía uma parte do mon

tante dos prémios e a isenção do imposto a favor dos 
contratos solidários reduzia os prémios no mesmo mon
tante. 

(124) No caso em apreço, o auxílio não é concedido através de 
uma isenção de um imposto indirecto proporcional ao 
montante dos prémios a cargo dos segurados, mas sim 
através de uma isenção do imposto sobre os rendimentos 
das sociedades, que é calculado com base nos lucros 
obtidos pelo organismo segurador relativamente ao con
junto dos segurados que tenham subscrito um contrato 
solidário e responsável. 

(125) A repercussão efectiva da isenção do imposto sobre o 
rendimento das sociedades no consumidor final é, no 
mínimo, incerta. Por um lado, a Comissão não dispõe 
de elementos que permitam demonstrar que o imposto 
sobre o rendimento das sociedades (ou a isenção de tal 
imposto) é efectivamente repercutido nos consumidores 
individuais no mercado em causa. Além disso, um rela
tório recente do Tribunal de Contas francês revelou a 
existência de aumentos muito significativos das margens 
de lucro no sector dos seguros de saúde nos últimos anos 
(de 12 % em 2003 para 23 % em 2007) ( 47 ). Neste con
texto de aumento significativo das margens de lucro, é 
difícil concluir pela existência de um mecanismo de mer
cado que garanta a repercussão efectiva da isenção do 
imposto sobre o rendimento das sociedades a nível dos 
consumidores finais. 

(126) O CTIP assinala, aliás, que uma parte dos lucros deve ser 
afectada à constituição de reservas, de modo a respeitar 
as obrigações em matéria de solvência, e que não seria 
portanto anormal que pelo menos uma parte do benefí
cio sirva para cobrir, total ou parcialmente, o aumento 
anual do requisito de solvência. Este argumento tenderia 
a demonstrar que a medida daria origem a um aumento 
dos lucros dos organismos seguradores e não a uma 
diminuição dos preços da cobertura dos riscos em causa 
para os consumidores. 

(127) Por último, a apreciação da Comissão não é de forma 
alguma posta em causa pelo argumento da França se
gundo o qual os contratos de seguro complementar de 
saúde constituem um produto de fidelização para os 
organismos seguradores que seriam incentivados a adop
tar uma política tarifária atractiva. Com efeito, deve re
cordar-se que o artigo 107. o , n. o 2, alínea a), do TFUE 
exige que a vantagem seja efectivamente transferida para 
os consumidores individuais. Por conseguinte, a existên
cia de um mero incentivo para a retroceder uma parte da 
vantagem aos consumidores finais não poderia satisfazer 
a exigência de uma retrocessão efectiva. 

(128) Por conseguinte, a Comissão considera que a medida em 
causa não garante a transferência efectiva da vantagem 
para os consumidores individuais, tal como exigido pelo 
artigo 107. o , n. o 2, alínea a), do TFUE.
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( 43 ) A este respeito, ver a decisão da Comissão de 30 de Maio de 2007, 
França, Protection sociale complémentaire des agents de l’Etat, 
N 911/2006, considerandos 34-36. 

( 44 ) Ver descrição destes critérios no considerando 20 da presente de
cisão. 

( 45 ) Segundo este projecto de decreto, pelo menos 75 % dos contratos 
elegíveis devem prever: 1) quer a manutenção a título gratuito e, 
pelo menos, à tarifa da segurança social, de todas as garantias 
previstas pelo contrato para o segurado e, se for caso disso, para 
os seus sucessores, durante seis meses a contar da perda do em
prego pelo segurado, da constatação da sua invalidez ou da data da 
sua morte; 2) quer a assunção pelo organismo, durante um ano, de 
30 % das quotizações dos segurados que perdem o emprego, dos 
estagiários com menos de 26 anos e das pessoas em situação de 
dependência parcial ou total. 

( 46 ) Ver decisão da Comissão de 2 de Junho de 2004, referida na 
nota 7. 

( 47 ) Inquérito sobre a repartição do financiamento das despesas de 
doença desde 1996 e sobre as transferências efectuadas entre o 
seguro de doença obrigatório, os seguros complementares e as 
famílias, Tribunal de Contas, Abril de 2008.



(129) O exame da Comissão permite também concluir pelo 
não respeito da condição relativa à não discriminação 
relacionada com a origem do produto (terceiro critério). 
Para assegurar o respeito desta condição, convém verifi
car se os consumidores beneficiam do auxílio em causa, 
independentemente do operador económico que fornece 
o produto ou presta o serviço susceptível de preencher o 
objectivo social invocado pelo Estado-Membro em causa 
e se não são colocadas barreiras à entrada, em relação 
aos organismos seguradores estabelecidos na União Eu
ropeia ( 48 ). Ora, para além das condições relativas ao tipo 
de contratos elegíveis, as empresas que pretendam bene
ficiar do regime devem respeitar limiares relativos ao 
número (120 000/150 000 contratos) ou à percentagem 
(85 %/93 %) de contratos solidários e responsáveis na sua 
carteira de contratos de seguro complementar de saúde. 

(130) As autoridades francesas consideram que estes limiares 
constituem um incentivo para desenvolver este tipo de 
contratos numa escala maciça, mutualizando o «mau 
risco» caracterizado pela idade ou pelo nível de recursos 
do segurado na carteira e que são, além disso, necessários 
para evitar que a vantagem fiscal incida numa fracção 
demasiado reduzida da actividade dos organismos segu
radores, de modo a serem alcançados os objectivos de 
solidariedade e de mutualização. A prossecução do ob
jectivo social da medida só poderá ser assegurada por um 
mecanismo que imponha aos organismos seguradores a 
detenção na respectiva carteira de contratos de seguro de 
doença um número mínimo ou uma percentagem signi
ficativa de contratos solidários e responsáveis. Na falta 
deste mecanismo de imposição de um limiar, nenhuma 
disposição teria permitido garantir um aumento da taxa 
de cobertura das populações actualmente não cobertas e 
as isenções fiscais traduzir-se-iam simplesmente num ga
nho inesperado para os organismos seguradores. O limiar 
expresso em percentagem permitiria que os pequenos 
organismos seguradores, cuja actividade incida quase ex
clusivamente nesses contratos, sem atingirem um limiar 
puramente quantitativo, pudessem beneficiar da medida, 
enquanto os limiares em valor absoluto permitiriam que 
os organismos seguradores, que oferecem um número 
significativo deste tipo de contratos (sem ser a título 
exclusivo), beneficiassem da medida. 

(131) A Comissão verifica, em primeiro lugar, que as autorida
des francesas não disponibilizaram quaisquer informações 
no que se refere à actual repartição dos contratos solidá
rios e responsáveis entre os vários operadores no mer
cado, nem sobre o número e a percentagem deste tipo de 
contratos nas suas carteiras. No entanto, segundo a aná
lise da Comissão, as mútuas e as uniões de mútuas são 
legalmente obrigadas a oferecer unicamente contratos 
solidários ( 49 ). Na prática, verifica-se que as instituições 
de previdência também estão sujeitas à mesma obrigação. 
Por conseguinte, as mútuas e as instituições de previdên
cia satisfariam sempre o critério do limiar expresso em 

percentagem, enquanto as empresas de seguros com uma 
presença limitada no mercado dos contratos solidários e 
que desejassem investir neste domínio, poderiam ter di
ficuldades em cumprir os critérios de limiar (tanto em 
termos de percentagem como em termos absolutos) e, 
portanto, em beneficiar de isenções fiscais. Seria, em es
pecial, o caso das empresas de seguros que já dispõem de 
uma importante carteira de contratos de seguros comple
mentares de saúde «clássicos», que não preenchem as 
condições necessárias para serem considerados contratos 
solidários. 

(132) Neste contexto, os limiares não conduziriam, portanto, a 
um esforço equivalente, independentemente do orga
nismo segurador e não teriam um efeito de incentivo 
para os organismos que já satisfazem os critérios relati
vos ao limiar (em especial, as mútuas, as uniões de mú
tuas e as instituições de previdência). Contrariamente ao 
que a França afirma, a introdução dos limiares não é, por 
conseguinte, susceptível de evitar um eventual ganho 
inesperado. 

(133) Na opinião da Comissão, estes limiares terão pura e sim
plesmente como efeito provocar uma discriminação rela
cionada com a origem do produto. Os limiares parecem 
assim susceptíveis de excluir um certo número de orga
nismos do benefício da isenção, apesar de oferecerem os 
contratos solidários e responsáveis que as autoridades 
francesas pretendem apoiar. A existência destes limiares 
poderá, além disso, beneficiar os organismos já presentes 
no mercado e constituir uma barreira à entrada no mer
cado em causa de determinados operadores que não po
deriam ou receariam não poder respeitá-los. 

(134) Por último, é provável que o montante do auxílio varie 
consoante o organismo segurador, em função dos lucros 
realizados com as operações em questão, o que não seria 
compatível com o requisito segundo o qual os consumi
dores devem beneficiar do auxílio em causa, independen
temente do operador económico que fornece o produto 
ou presta o serviço susceptível de preencher o objectivo 
social invocado pelo Estado-Membro em causa ( 50 ). 

(135) Deve, portanto, concluir-se que o regime de auxílios no
tificado pela França a favor do desenvolvimento de con
tratos solidários e responsáveis não é compatível com o 
mercado interno com base no artigo 107. o , n. o 2, alínea 
a), do TFUE. 

Análise da compatibilidade da medida de auxílio com outras 
disposições do artigo 107. o do TFUE 

(136) Embora a França não tenha invocado especificamente 
qualquer outra disposição relativa à compatibilidade dos 
auxílios estatais, há que referir que nenhum dos critérios 
de compatibilidade previstos no artigo 107. o , n. os 2 e 3, 
do TFUE é aplicável no caso em apreço.
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( 48 ) Neste contexto, ver as Orientações da Comissão relativas à aplicação 
dos artigos 92. o e 93. o do Tratado CE e do artigo 61. o do Acordo 
EEE aos auxílios de Estado no sector da aviação (JO C 350 de 
10.12.1994, p. 11). 

( 49 ) Código das Mútuas, artigo L112-1, segundo parágrafo. 

( 50 ) Ver acórdão do Tribunal de Primeira Instância nos processos apen
sos T-116/01 e T-118/01, P&O European Ferries, Col. 2003 
p. II-2957, n. o 163.



(137) No que diz respeito às restantes disposições do 
artigo 107. o , n. o 2, do TFUE, para além da alínea a), 
convém verificar que os critérios de compatibilidade pre
vistos nas alíneas b) e c), não são obviamente aplicáveis 
no caso vertente. 

(138) Com base no artigo 107. o , n. o 3, alínea c), do TFUE, um 
auxílio pode ser considerado compatível se tiver em vista 
facilitar o desenvolvimento de certas actividades ou re
giões económicas, desde que não altere as condições das 
trocas comerciais de uma maneira que contrarie o inte
resse comum. 

(139) Segundo o FNMP, o auxílio destinar-se-ia a facilitar o 
desenvolvimento de uma cobertura complementar de 
saúde que garanta o carácter solidário e responsável, 
em condições que não afectem as trocas comerciais 
numa medida contrária ao interesse comum. No entanto, 
não obstante os seus pedidos, a Comissão não obteve das 
autoridades francesas informações quantitativas que per
mitam apoiar a aplicabilidade do critério de compatibili
dade mencionado no número anterior, nem relativa
mente ao efeito das medidas fiscais em vigor no domínio 
da divulgação dos contratos solidários e responsáveis, 
nem sobre a relação entre a vantagem adicional prevista 
e os custos ou as exigências adicionais ligados à gestão 
deste tipo de contratos. A Comissão não está, pois, em 
condições de avaliar o carácter necessário e proporcional 
das novas isenções previstas para atingir o objectivo des
crito. De qualquer forma, importa constatar que a isenção 
do imposto sobre o rendimento das empresas não está 
ligada à realização de investimentos nem à criação de 
emprego ou à realização de projectos específicos. Cons
titui, portanto, uma redução permanente dos encargos 
que constitui um auxílio ao funcionamento que não é, 
de acordo com a prática constante, susceptível de ser 
declarada compatível ao abrigo do artigo 107. o , n. o 3, 
do TFUE. 

(140) Por último, nenhum outro critério de compatibilidade 
previsto no artigo 107. o , n. o 3, do TFUE foi invocado 
pela França. 

Existência de um serviço de interesse económico geral compa
tível com base no artigo 106. o , n. o 2, do TFUE 

(141) Segundo o CTIP, as medidas baseadas em convenções e 
acordos colectivos, como a medida em causa, teriam por 
objectivo colmatar as lacunas da segurança social. A Co
missão observa que o CTIP não invoca explicitamente a 
existência de um serviço de interesse económico geral e, 
por seu lado, a França, à qual caberia demonstrar a com
patibilidade do auxílio em causa com o Tratado, não 
invoca o artigo 106. o , n. o 2, do TFUE. Nestas circuns
tâncias, a Comissão não está em condições de se 

pronunciar sobre a compatibilidade do auxílio em ques
tão à luz do artigo 106. o , n. o 2, do TFUE. Além disso, a 
Comissão assinala os elementos que se seguem. 

(142) O artigo 106. o , n. o 2, do TFUE prevê que as empresas 
encarregadas da gestão de serviços de interesse econó
mico geral ou que tenham a natureza de monopólio 
fiscal ficam submetidas ao disposto no Tratado, designa
damente às regras de concorrência, na medida em que a 
aplicação destas regras não constitua obstáculo ao cum
primento, de direito ou de facto, da missão particular que 
lhes foi confiada. O desenvolvimento das trocas comer
ciais não deve ser afectado de maneira que contrarie os 
interesses da União. 

(143) Decorre da jurisprudência do Tribunal de Justiça que, 
com excepção dos sectores em que já exista regulamen
tação da União Europeia, os Estados-Membros dispõem 
de um amplo poder de apreciação quanto à natureza dos 
serviços susceptíveis de serem qualificados de interesse 
económico geral. Porém, mesmo supondo que no caso 
em apreço se trata de um serviço de interesse económico 
geral (o que não foi alegado pela França), deve salientar- 
-se que, para efeitos do artigo 106. o , n. o 2, do TFUE, a 
compensação paga às empresas encarregadas de uma 
missão de serviço público não pode exceder os custos 
da prestação do serviço público, tendo em conta as re
ceitas obtidas, acrescidos de um lucro razoável pela exe
cução dessas obrigações. 

(144) A este respeito, basta referir que a medida fiscal em causa 
não prevê mecanismos que permitam evitar uma sobre
compensação relativamente aos custos da missão que 
recaem sobre os operadores económicos em causa. Veri
fica-se, com efeito, que o montante do auxílio (isenções 
fiscais sobre as operações em causa) não está, de modo 
algum, relacionado com os custos adicionais suportados 
pelos organismos seguradores. Também não está ligado 
aos prémios pagos pelos segurados, nem ao número de 
contratos. 

(145) Neste contexto, a Comissão conclui que, de qualquer 
forma, a medida em causa não pode ser declarada com
patível com o mercado interno, com base no 
artigo 106. o , n. o 2, do TFUE. 

VIII.2 Dedução fiscal das dotações para provisões de 
compensação respeitantes a determinados contratos 

de seguros complementares de grupo 

Descrição do mercado da previdência em França 

(146) O mercado da «previdência» agrupa as operações que têm 
por objecto a prevenção e a cobertura do risco de morte, 
dos riscos ligados à integridade física da pessoa ou à 
maternidade ou dos riscos de incapacidade de trabalho, 
de invalidez ou de desemprego ( 51 ), em complemento do 
sistema oficial de segurança social.

PT L 143/30 Jornal Oficial da União Europeia 31.5.2011 

( 51 ) Artigo 1. o da Lei n. o 89-1009, 31 de Dezembro 1989, que reforça 
as garantias oferecidas às pessoas cobertas contra certos riscos.



(147) As coberturas de previdência permitem: 

— facilitar o acesso aos cuidados médicos, introduzindo 
um reembolso complementar das despesas de saúde 
em caso de doença, maternidade, acidente, etc., 

— assegurar a manutenção da totalidade ou de parte do 
salário em caso de cessação do trabalho, invalidez ou 
incapacidade, 

— garantir um capital e pensões ao cônjuge e aos filhos 
em caso de morte do segurado, 

— prever um complemento financeiro em caso de de
pendência. 

(148) Estão presentes neste mercado três categorias de empre
sas: as empresas regidas pelo Código dos Seguros (com
panhias de seguros, mútuas de seguros e filiais de ban
cos), as mútuas regidas pelo Código das Mútuas e as 
instituições de previdência regidas pelo Código da Segu
rança Social. 

(149) O seguro de previdência pode ser subscrito quer a título 
colectivo, aderindo a um contrato de grupo por intermé
dio do empregador, de um ramo sectorial ou intersecto
rial, quer a título individual, dirigindo-se directamente a 
uma empresa de seguros ou a uma mútua. 

(150) Actualmente, a grande maioria dos trabalhadores por 
conta de outrem está coberta por um contrato de previ
dência de grupo. A adesão pode ser obrigatória ou facul
tativa. 

(151) Um regime de previdência de grupo inscreve-se numa 
relação triangular: 

— o empregador compromete-se em relação aos seus 
trabalhadores e, a este título, subscreve um contrato 
de seguro ( 52 ), 

— o organismo segurador cobre o risco, em troca da 
cobrança das quotizações, 

— os seus trabalhadores são os beneficiários. 

(152) De acordo com as estimativas comunicadas pelas autori
dades francesas relativamente a 2005, o mercado da pre
vidência representava um volume de negócios anual de 
20 mil milhões de EUR (seguros individuais e de grupo). 
As empresas de seguros representariam a maior parte 
deste mercado, ascendendo as quotizações recebidas a 
71 % do mercado, enquanto as instituições de previdên
cia e as mútuas representariam, respectivamente, 21 % e 
8 %. Importa, no entanto, precisar que estes últimos da
dos se referem a todas as categorias de contratos deste 
sector: contrato individual, contrato de grupo de adesão 
facultativa e contrato de grupo de adesão obrigatória. 

(153) As autoridades francesas consideram, por outro lado, que 
o mercado da designação profissional ( 53 ) para os riscos 
de morte, incapacidade e invalidez é superior a 4 mil 
milhões de EUR e representaria a quase totalidade das 
operações de previdência cobertas pelas instituições de 
previdência (4 200 milhões de EUR), bem como uma 
parte dos contratos de grupo das empresas de seguros 
e das mútuas. No entanto, não foi comunicado um valor 
preciso sobre a parte que estes últimos representam no 
mercado da designação. 

Carácter de auxílio estatal da medida 

(154) Embora a França tenha admitido a qualificação como 
auxílio estatal da medida na sua notificação, fez notar 
posteriormente que pelo menos uma parte do dispositivo 
não devia ser considerada um auxílio na acepção do 
artigo 107. o , n. o 1, do TFUE, devido às características 
específicas dos contratos de designação (importantes con
dicionalismos em termos de tarifas, de selecção dos riscos 
e de gestão) que tornariam estes contratos particular
mente sensíveis aos riscos de desvios da sinistralidade 
relativamente às estimativas de origem e deste modo, 
justificariam plenamente um regime de provisões parti
cularmente prudente e, consequentemente, uma dedutibi
lidade fiscal das dotações para provisões mais elevada, 
sem que tal desse origem a uma vantagem. 

(155) A França considera portanto que uma parte da dedução 
fiscal das dotações em condições adequadas e reforçadas, 
para além do regime fiscal de direito comum previsto no 
artigo 39. o quinquies GB do CGI, se justificaria de um 
ponto de vista regulamentar e prudencial e não cons
tituiria uma vantagem. 

(156) Por conseguinte, há que examinar, em primeiro lugar, se 
a medida dá origem a uma vantagem para os organismos 
seguradores em causa.
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( 52 ) A partir do momento em que o empregador contribui para as 
quotizações (na totalidade ou em parte), todos os trabalhadores 
em causa devem aderir ao contrato de previdência instituído na 
empresa ou no ramo profissional. 

( 53 ) No final de 2006, existiam mais de 100 convenções colectivas que 
cobriam os trabalhadores contra os riscos de morte, incapacidade e 
invalidez e que designavam uma instituição de previdência.



(157) O artigo 39. o , n. o 1, 5. o parágrafo, deste Código prevê 
que são dedutíveis as provisões constituídas com vista a 
fazer face a perdas ou encargos claramente determinados 
e que acontecimentos em curso tornem prováveis, desde 
que tenham sido efectivamente apurados na contabilidade 
de exercício. Em certos casos, o Código prevê uma de
dutibilidade numa base fixa para determinados tipos de 
operações. É, em especial, o caso dos seguros e dos 
resseguros, em relação aos quais os artigos 39. o quinquies 
G a 39. o quinquies GD do Código prevêem regras espe
cíficas em matéria de dedutibilidade das provisões, de 
modo a ter em conta as especificidades do sector dos 
seguros, cuja actividade principal consiste precisamente 
em cobrir riscos. Para determinar a eventual existência 
de uma vantagem, deve verificar-se se as operações co
bertas pela medida dão efectivamente origem a perdas ou 
encargos suplementares, na acepção do artigo 39. o , n. o 1, 
5. o parágrafo, do Código acima referido, na medida do 
previsto pelo artigo 39. o quinquies GD. 

(158) A título preliminar, é conveniente aceitar o princípio 
segundo o qual a natureza e a intensidade dos riscos 
de sinistralidade no sector do seguro complementar con
tra os riscos de morte, incapacidade e invalidez são sus
ceptíveis de variar em função dos tipos de população 
coberta e das modalidades de cobertura (contratos indi
viduais/de grupo, contratos facultativos/obrigatórios). 

(159) Os contratos resultantes de acordos de empresa, in
cluindo os contratos de designação decorrentes desses 
acordos, dizem respeito a uma população restrita. Impli
cam um risco específico (risco de sinistro na empresa em 
causa), sem que sempre ofereçam a possibilidade de mu
tualização no âmbito de uma vasta população. Os con
tratos de grupo que visam um sector (ramo) dizem res
peito a uma população mais vasta, pelo que implicam, a 
priori, um maior grau de mutualização. Para este último 
tipo de contrato, existe contudo uma forte correlação 
entre a sinistralidade e os períodos de crise que podem 
afectar a totalidade de um sector económico. Segundo o 
CTIP, os períodos de crise amplificariam a volatilidade 
dos sinistros a nível do ramo. 

(160) No que diz respeito aos contratos de grupo de designa
ção decorrentes de acordos de empresas, a Comissão 
considera que não há razão para crer que a natureza e 
a intensidade (e, por conseguinte, a flutuação) do risco de 
sinistralidade sejam significativamente diferentes da situa
ção em que este mesmo tipo de contrato é celebrado, 
fora do âmbito de uma negociação a nível paritário entre 
os sindicatos e as entidades patronais (e, por conseguinte, 
fora do processo de designação). 

(161) Além disso, na ausência de informações precisas sobre a 
frequência dos sinistros neste sector, nada permite con
cluir que as flutuações de riscos dos contratos de desig
nação de ramo (contratos caracterizados por uma maior 
sensibilidade à conjuntura, mas também por uma maior 

mutualização) teriam maior amplitude do que os mesmos 
riscos relativos aos contratos de empresa (contratos ca
racterizados por um risco específico e uma menor mu
tualização). 

(162) Além disso, nos casos em que os condicionalismos da 
designação invocados pela França tivessem efectivamente 
como efeito provocar uma pressão adicional a nível dos 
prémios cobrados pelos organismos seguradores, é for
çoso verificar que se trata de uma circunstância suscep
tível de afectar as receitas e não os encargos de regula
rização de sinistros. Este tipo de risco (receitas cessantes) 
não é, portanto, visado no artigo 39. o , n. o 1, 5. o pará
grafo, do CGI, não sendo portanto susceptível de bene
ficiar de dotações para provisões dedutíveis. 

(163) Consequentemente, não foi demonstrada qualquer dife
rença de risco entre os contratos com cláusulas de desig
nação e os contratos de grupo no âmbito de empresas 
que cobrem os mesmos riscos. Por conseguinte, a dedu
tibilidade fiscal complementar prevista no artigo 39. o 
quinquies GD tem por efeito diminuir ou suprimir um 
encargo associado ao imposto sobre o rendimento das 
sociedades, que as empresas em causa deveriam normal
mente suportar. A este título, a dedução complementar 
constitui portanto uma vantagem económica. 

(164) No que respeita às referências feitas pela França e o CTIP 
a uma eventual missão de serviço público, a Comissão 
salienta que as condições identificadas no processo Alt
mark (para excluir a própria qualificação como auxílio em 
certos casos de serviços de interesse económico geral) 
não estão preenchidas no caso vertente (ver, nomeada
mente, o considerando 189 – a terceira condição da 
jurisprudência Altmark consiste, com efeito, na ausência 
de sobrecompensação). Está-se, portanto, perante uma 
vantagem económica. 

(165) As vantagens conferidas pela medida são concedidas pelo 
Estado francês, que renuncia assim à cobrança de receitas 
fiscais. Esta vantagem é portanto concedida através de 
recursos estatais. 

(166) Pelas razões acima expostas no que diz respeito à pri
meira medida, a segunda medida tem igualmente carácter 
selectivo. A selectividade decorre, por um lado, da limi
tação da medida em causa a um sector da economia, a 
saber, o sector dos seguros e, por outro, da sua limitação 
dentro deste sector a um tipo específico de contratos 
(subsector). A medida beneficia certas empresas do sector 
dos seguros que celebram contratos de grupo que co
brem os riscos de morte e de danos corporais no âmbito 
do procedimento de designação pelos parceiros sociais. A 
medida não é portanto aplicável aos contratos que co
brem os mesmos riscos fora do procedimento de desig
nação. Além disso, é conveniente verificar que a medida 
não se aplica às empresas de resseguros expostas ao 
mesmo tipo de risco.
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(167) Importa, no entanto, verificar se essa selectividade não se 
justifica pela natureza e pela lógica do sistema fiscal de 
referência. Embora o CGI preveja, em matéria de dedução 
das provisões, uma dedutibilidade numa base fixa das 
dotações para certos tipos de provisões, será forçoso 
concluir que, pelas razões acima expostas (ver conside
randos 156 a 163), a dedutibilidade que excede o mon
tante previsto no artigo 39. o quinquies GB não é justifi
cada pela lógica do sistema, que prevê um provisiona
mento no montante das perdas ou encargos que os acon
tecimentos em curso tornam prováveis. 

(168) Por último, para além de o sector dos seguros ser objecto 
de trocas comerciais na União Europeia, convém recordar 
que, sempre que um Estado-Membro concede um auxílio 
a uma empresa, pode resultar que a actividade interna 
seja mantida ou aumentada, daí resultando numa dimi
nuição da probabilidade de as empresas estabelecidas 
noutros Estados-Membros penetrarem no mercado desse 
Estado-Membro. A posição das empresas em causa será 
assim reforçada nas trocas comerciais dentro da União 
Europeia. É também de salientar que o carácter obrigató
rio dos contratos de designação reforça a distorção da 
concorrência. Esta medida é, portanto, susceptível de 
criar distorções da concorrência e de afectar as trocas 
comerciais na União Europeia. 

(169) Deve, portanto, concluir-se que a segunda medida cons
titui efectivamente um auxílio na acepção do 
artigo 107. o , n. o 1, do TFUE, na medida em que prevê 
um nível de dedutibilidade superior ao previsto no 
artigo 39. o quinquies GB do CGI. 

Análise da compatibilidade da medida com o artigo 107. o , 
n. o 2, alínea a), do TFUE 

(170) Dado que a medida notificada constitui um auxílio esta
tal, deve proceder-se a uma análise da sua compatibili
dade com o mercado interno. As autoridades francesas 
consideram que a medida em causa constitui um auxílio 
estatal compatível em aplicação do artigo 107. o , n. o 2, 
alínea a), do TFUE. 

(171) Em primeiro lugar, a Comissão considera que o carácter 
social (primeiro critério) da medida está estabelecido, 
dado que, como invocam as autoridades francesas, as 
operações geridas no âmbito de uma cláusula de desig
nação visam favorecer a cobertura mais ampla possível 
dos trabalhadores por conta de outrem contra riscos cuja 
cobertura pela segurança social é limitada (morte, inca
pacidade, invalidez). O carácter social é concretizado atra
vés da mutualização significativa entre as gerações e entre 
as categorias de trabalhadores por conta de outrem, o 
carácter uniforme da quotização (inexistência de discri
minação em função da idade, do sexo, do estado de 
saúde), bem como da aplicação de medidas de carácter 
social (direitos gratuitos em caso de desemprego, para os 
filhos a cargo, etc.). Num quadro facultativo e puramente 
individual, será de prever que as populações de trabalha

dores com baixos rendimentos optassem por não subs
crever as garantias que cobrem riscos graves, mas de 
carácter excepcional. 

(172) Na sua decisão de início do procedimento, a Comissão 
tinha considerado que o carácter social da medida não 
estava totalmente demonstrado no momento da subscri
ção do contrato de seguro (antes da ocorrência dos refe
ridos acontecimentos graves). No entanto, há que reco
nhecer que, como salienta a França, a atribuição do au
xílio antes da concretização do risco, através de um se
guro que cubra os riscos em causa, é o único meio para 
atingir o objectivo social prosseguido. 

(173) Em contrapartida, pelos motivos já expostos no âmbito 
do exame da primeira medida, a análise da medida pela 
Comissão não permitiu demonstrar que o auxílio assegu
raria uma repercussão efectiva da vantagem nos consu
midores individuais (segundo critério). A dedutibilidade 
complementar das provisões de compensação tem por 
efeito reduzir ou suprimir o encargo associado ao im
posto sobre o rendimento das sociedades, tendo portanto 
um efeito equivalente ao dispositivo de isenção específico 
da primeira medida. 

(174) Quanto ao argumento invocado pela Comissão na sua 
decisão de dar início ao procedimento segundo o qual a 
eventual repercussão da vantagem concedida nos orga
nismos seguradores deveria poder beneficiar não apenas 
os segurados/empregados, mas também os empregadores 
(que contribuem para o pagamento de uma parte dos 
prémios), tanto a França como o CTIP consideram que 
a participação do empregador no financiamento de regi
mes contratuais de protecção social complementar faz 
parte da remuneração dos trabalhadores por conta de 
outrem e constituem um benefício para estes últimos. 
A Comissão considera porém que, embora o financia
mento de um regime de cobertura a favor dos trabalha
dores pelo empregador constitua efectivamente uma van
tagem para os trabalhadores, é inegável que uma eventual 
redução das contribuições constituirá igualmente uma 
redução dos encargos do empregador e, por conseguinte, 
uma vantagem para este. 

(175) No que diz respeito à existência de uma eventual discri
minação relacionada com a origem dos produtos (ter
ceiro critério), a Comissão confirma a sua apreciação 
segundo a qual o elevado grau de concentração nas 
mãos das instituições de previdência, que caracteriza ac
tualmente as actividades relativas aos contratos de desig
nação, se traduz numa discriminação de facto a favor 
destas instituições. Apesar de a França não ter conseguido 
disponibilizar informações precisas sobre a repartição do 
mercado da designação entre os vários tipos de operado
res, a Comissão observa, com base nas informações de 
que dispõe, que a grande maioria dos contratos de de
signação são actualmente geridos pelas instituições de 
previdência.
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(176) Muito embora, como precisam as autoridades francesas, 
o organismo segurador designado pelos parceiros sociais 
dependa unicamente da escolha destes, verifica-se que 
nenhuma disposição jurídica obriga os parceiros sociais 
a convidar a concorrer todos os operadores do mercado, 
aquando da designação do organismo. A FFSA sustenta, 
sem ser contestada a este respeito pelas autoridades fran
cesas, que os parceiros sociais optam preferencialmente 
pela constituição de uma instituição de previdência, cuja 
gestão possam assegurar posteriormente. 

(177) Se bem que, em conformidade com a jurisprudência Al
bany acima citada, resulta que os acordos celebrados no 
âmbito de negociações colectivas entre parceiros sociais e 
que prosseguem objectivos sociais não são abrangidos 
pelo artigo 101. o , n. o 1, do TFUE, relativo à proibição 
dos acordos, verifica-se que esta jurisprudência em nada 
implica, como indicado acima, que um auxílio concedido 
a um organismo segurador no âmbito de um procedi
mento de designação seja compatível com o artigo 107. o , 
n. o 2, alínea a), do TFUE. 

(178) Os organismos seguradores diferentes das instituições de 
previdência, nomeadamente as empresas de seguros que 
operam no mercado da previdência colectiva a nível das 
empresas, são, por conseguinte, susceptíveis de serem 
discriminados, devido à ausência da obrigação de os par
ceiros sociais recorrerem a concursos com o objectivo de 
permitir a qualquer operador do mercado interessado 
apresentar uma proposta para cobrir as prestações acor
dadas entre os parceiros sociais e ser escolhido graças à 
melhor qualidade dos seus serviços e/ou ao seu preço 
mais baixo. A título de comparação, é de assinalar que 
certos dispositivos franceses de seguros complementares 
de saúde prevêem um mecanismo de selecção do(s) or
ganismo(s) segurador(es) com base num procedimento 
transparente de convite a concorrer ( 54 ). 

(179) Deve, portanto, concluir-se que dois dos três critérios de 
compatibilidade não estão preenchidos e que o regime de 
auxílios notificado pela França a favor dos contratos de 
designação no domínio da previdência não é compatível 
com o mercado interno nos termos do artigo 107. o , 
n. o 2, alínea a), do TFUE. 

Análise da compatibilidade da medida de auxílio a título de 
outras disposições do artigo 107. o , n. os 2 e 3, do TFUE 

(180) Os critérios de compatibilidade previstos no artigo 107. o , 
n. o 2, alíneas b) e c), do TFUE não são obviamente 
aplicáveis neste caso. 

(181) No que diz respeito à compatibilidade da medida com 
base no artigo 107. o , n. o 3, alínea c), do TFUE, a França 
precisa que o objectivo social demonstrado da medida 
comprova a importância que irá assumir no futuro o 
desenvolvimento do mercado da previdência. Este desen
volvimento inscrever-se-ia num objectivo de saúde 

pública, de luta contra a precariedade, de coesão econó
mica e social, de desenvolvimento do diálogo social e de 
protecção dos trabalhadores, que constituem objectivos 
da União Europeia em domínios de interesse comum. 
A Comissão considera, no entanto, que a necessidade e 
proporcionalidade da medida não estão demonstradas. 
Tal como já expôs na sua análise da eventual existência 
de uma vantagem, a Comissão entende que nada justifica 
a exclusão do benefício da medida no que diz respeito 
aos contratos de grupo a nível das empresas que cobrem 
os mesmos riscos, mas não celebrados no âmbito da 
designação. Por conseguinte, a medida é desproporcio
nada, dado que não inclui os contratos celebrados fora 
do âmbito da designação. Por outro lado, há que referir, 
como a Comissão já o fez em relação à primeira medida, 
que a medida constitui uma redução permanente dos 
encargos, pelo que representa um auxílio ao funciona
mento que não é, segundo a prática constante, susceptí
vel de ser declarado compatível no âmbito do 
artigo 107. o , n. o 3, do TFUE. 

(182) Por último, a França não comunicou qualquer outro cri
tério de compatibilidade previsto no artigo 107. o , n. o 3, 
do TFUE. 

Existência de um serviço de interesse económico geral compa
tível a título do artigo 106. o , n. o 2, do TFUE 

(183) Segundo a França e o CTIP, as prestações de seguro 
complementar em matéria de previdência, no âmbito 
do procedimento de designação, podem ser consideradas 
como constituindo um serviço de interesse económico 
geral, na acepção do artigo 106. o , n. o 2, do TFUE, no
meadamente quando a adesão ao regime de prestações é 
obrigatória e a sua gestão é efectuada num quadro pari
tário. O CTIP também faz referência à jurisprudência do 
Tribunal de Justiça no processo Albany ( 55 ), precisando 
que os regimes contratuais de protecção social de adesão 
obrigatória desempenham uma missão de interesse eco
nómico geral. 

(184) Esta disposição prevê que as empresas encarregadas da 
gestão de serviços de interesse económico geral ou que 
tenham a natureza de monopólio fiscal ficam submetidas 
ao disposto no Tratado, designadamente às regras de 
concorrência, na medida em que a aplicação destas regras 
não constitua obstáculo ao cumprimento, de direito ou 
de facto, da missão particular que lhes foi confiada. Além 
disso, o desenvolvimento das trocas comerciais não deve 
ser afectado de maneira que contrarie os interesses da 
União Europeia. 

(185) Tal como já referido no âmbito do exame da primeira 
medida ( 56 ), os Estados-Membros dispõem de um amplo 
poder de apreciação quanto à natureza dos serviços sus
ceptíveis de serem qualificados de interesse económico 
geral.

PT L 143/34 Jornal Oficial da União Europeia 31.5.2011 

( 54 ) Ver decisão N 911/2006 da Comissão, de 30 de Maio de 2007, 
França, protecção social complementar dos agentes do Estado, con
siderando 39 e seguintes. 

( 55 ) Processo C-67/96, Albany International BV e Stichting Bedrijfspen
sioenfonds Textielindustrie, referido na nota 22. 

( 56 ) Ver considerando 143 da presente decisão.



(186) A Comissão observa também que, no processo Albany 
acima referido, o Tribunal de Justiça concluiu que a atri
buição de um direito exclusivo de gerir, num sector de
terminado, um regime complementar de pensões pode 
ser considerada um serviço de interesse económico geral, 
sublinhando a importância da função social que as pen
sões complementares assumem. 

(187) Neste contexto, não se pode excluir que as prestações dos 
organismos seguradores no âmbito da designação pelos 
parceiros sociais possam ser consideradas um serviço de 
interesse económico geral, na medida em que o acordo 
entre os parceiros sociais no âmbito da designação é 
obrigatório para todas as empresas do sector em causa 
(ou para a empresa em causa) e assegura a cobertura de 
riscos não cobertos ou insuficientemente cobertos pelo 
sistema público de segurança social. No entanto, tal 
como já referido no contexto do exame da primeira 
medida ( 57 ), as medidas financeiras de apoio a este me
canismo devem limitar-se ao necessário para compensar 
os organismos seguradores dos custos adicionais decor
rentes do serviço público. 

(188) O Enquadramento comunitário dos auxílios estatais sob a 
forma de compensação de serviço público ( 58 ) define as 
condições em que a Comissão considera essa compensa
ção compatível a título do 106. o , n. o 2, do TFUE. No
meadamente, a compensação paga não pode ultrapassar 
os custos ocasionados pelo cumprimento das obrigações 
de serviço público, tendo em conta as receitas obtidas, 
acrescidos de um lucro razoável pela execução destas 
obrigações. 

(189) A este respeito, é porém conveniente concluir que a 
economia fiscal resultante da dedutibilidade complemen
tar das dotações para provisões de compensação não 
preenche esta condição. Com efeito, não é possível esta
belecer qualquer relação entre o montante da economia 
fiscal e os custos relativos à prestação do serviço público. 

(190) A França reconhece, na sua carta de 31 de Outubro de 
2008, que o montante da compensação (economia fiscal) 
pelo serviço de interesse económico geral não respeita as 
condições estabelecidas no Enquadramento comunitário. 
Não obstante, considera que estas condições não estão 
adaptadas às particularidades das operações em causa. 
Segundo a França, o mecanismo da dedutibilidade fiscal 
é mais adaptado e mais flexível do que uma subvenção 
com base numa avaliação precisa dos custos suplemen
tares resultantes da gestão do serviço. 

(191) Não obstante, a Comissão considera que os critérios es
tabelecidos pelo Enquadramento comunitário devem ser 
rigorosamente respeitados, já que permitem assegurar o 
necessário equilíbrio entre, por um lado, o bom funcio
namento dos serviços de interesse económico geral e, por 
outro, a ausência de desenvolvimento das trocas comer
ciais numa medida contrária aos interesses da União Eu
ropeia. 

(192) Por conseguinte, a Comissão considera que as condições 
estabelecidas no artigo 106. o , n. o 2, do TFUE, tal como 
desenvolvidas no Enquadramento comunitário, não fo
ram respeitadas e que, por conseguinte, a medida não 
pode ser declarada compatível com o mercado interno 
com base nesta disposição. 

IX. CONCLUSÃO 

(193) A Comissão verifica que os regimes de auxílio notificados 
pela França a favor do desenvolvimento dos contratos 
solidários e responsáveis, bem como dos contratos de 
grupo de previdência, constituem auxílios estatais na 
acepção do artigo 107. o , n. o 1, do TFUE. Verifica, além 
disso, que, não obstante o objectivo social demonstrado 
dos regimes de auxílios em causa, as modalidades da sua 
aplicação impedem que sejam respeitadas as condições 
previstas pelo artigo 107. o , n. os 2 e 3, bem como pelo 
artigo 106. o , n. o 2, do TFUE. Ambos os regimes de 
auxílios devem ser considerados incompatíveis com o 
mercado interno, 

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

Os regimes de auxílios que a França tenciona conceder a favor, 
por um lado, do desenvolvimento dos contratos de seguro de 
doença solidários e responsáveis e, por outro, do desenvolvi
mento dos contratos de seguros complementares de grupo con
tra os riscos de morte, incapacidade e invalidez, em aplicação 
dos artigos 207. o , n. o 2, 1461. o , n. o 1 e 39. o quinquies GD do 
Código Geral dos Impostos, constituem auxílios estatais incom
patíveis com o mercado interno. 

Por esta razão, estes regimes de auxílios não podem ser execu
tados. 

Artigo 2. o 

A França deve informar a Comissão, no prazo de dois meses a 
contar da notificação da presente decisão, das medidas adopta
das para lhe dar cumprimento. 

Artigo 3. o 

A presente decisão tem como destinatária a República Francesa. 

Feito em Bruxelas, em 26 de Janeiro de 2011. 

Pela Comissão 

Joaquín ALMUNIA 
Vice-Presidente
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DECISÃO DA COMISSÃO 

de 27 de Maio de 2011 

relativa à autorização de colocação no mercado de picolinato de crómio como novo ingrediente 
alimentar, nos termos do Regulamento (CE) n. o 258/97 do Parlamento Europeu e do Conselho 

[notificada com o número C(2011) 3586] 

(Apenas faz fé o texto em língua inglesa) 

(2011/320/UE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 258/97 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 27 de Janeiro de 1997, relativo a 
novos alimentos e ingredientes alimentares ( 1 ), nomeadamente o 
artigo 7. o , 

Considerando o seguinte: 

(1) Em 6 de Abril de 2009, a empresa Cantox Health Scien
ces International, em nome da empresa Nutrition 21, 
apresentou às autoridades competentes da Irlanda um 
pedido para colocar no mercado picolinato de crómio, 
enquanto novo ingrediente alimentar. 

(2) Em 24 de Abril de 2009, o organismo competente da 
Irlanda para a avaliação dos alimentos emitiu o seu rela
tório de avaliação inicial, onde concluía que era necessá
ria uma avaliação complementar. 

(3) A Comissão informou todos os Estados-Membros a res
peito do pedido em 30 de Abril de 2009. Em 12 de 
Agosto de 2009, solicitou-se à Autoridade Europeia para 
a Segurança dos Alimentos (AESA) que realizasse a ava
liação. 

(4) Em 10 de Novembro de 2010, na sequência de um 
pedido da Comissão, a AESA adoptou um parecer ( 2 ) 
sobre a segurança do picolinato de crómio como fonte 
de crómio adicionado, para fins nutricionais, aos alimen
tos destinados à população em geral e aos alimentos 
destinados a uma alimentação especial. Nesse parecer, a 
AESA concluiu que o picolinato de crómio não suscita 
preocupações em termos de segurança, desde que a quan
tidade de crómio total não ultrapasse 250 μg por dia, o 
valor máximo estabelecido pela Organização Mundial de 
Saúde para uma ingestão suplementar. 

(5) O Regulamento (CE) n. o 953/2009 da Comissão, de 
13 de Outubro de 2009, relativo às substâncias que 
podem ser adicionadas, para fins nutricionais específicos, 

aos géneros alimentícios destinados a uma alimentação 
especial ( 3 ), e/ou o Regulamento (CE) n. o 1925/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Dezembro 
de 2006, relativo à adição de vitaminas, minerais e de
terminadas outras substâncias aos alimentos ( 4 ), definem 
disposições específicas para a utilização de vitaminas, 
minerais e determinadas outras substâncias nos alimen
tos. A utilização de picolinato de crómio deve ser auto
rizada sem prejuízo das disposições previstas nesta legis
lação. 

(6) As medidas previstas na presente decisão estão em con
formidade com o parecer do Comité Permanente da Ca
deia Alimentar e da Saúde Animal, 

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

O picolinato de crómio, como fonte de crómio, tal como es
pecificado no anexo, pode ser colocado no mercado da União 
como novo ingrediente alimentar com vista a ser utilizado em 
alimentos, sem prejuízo das disposições específicas do Regula
mento (CE) n. o 953/2009 e/ou do Regulamento (CE) 
n. o 1925/2006. 

Artigo 2. o 

A designação do novo ingrediente alimentar autorizado pela 
presente decisão a utilizar na rotulagem do género alimentício 
que o contenha será «picolinato de crómio». 

Artigo 3. o 

A empresa Nutrition 21, Inc., 4 Manhattanville Road, Purchase, 
Nova Iorque 10577, Estados Unidos da América, é a destinatá
ria da presente decisão. 

Feito em Bruxelas, em 27 de Maio de 2011. 

Pela Comissão 

John DALLI 
Membro da Comissão
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ANEXO 

ESPECIFICAÇÕES DO PICOLINATO DE CRÓMIO 

Descrição 

O picolinato de crómio é um pó fluido de cor avermelhada, ligeiramente solúvel em água a um pH 7. O sal também é 
solúvel em solventes orgânicos polares. 

A denominação química do picolinato de crómio é tris(2-piridinocarboxilato-N,O)crómio(III) ou sal de crómio (III) do 
ácido 2-piridinocarboxílico. 

N. o CAS: 14639-25-9 

Fórmula química: Cr(C 6 H 4 NO 2 ) 3 

Fórmula estrutural: 

Características químicas do picolinato de crómio 

Picolinato de crómio mais de 95 % 

Crómio (III) 12 – 13 % 

Crómio (VI) não detectado 

Água não superior a 4 %

PT 31.5.2011 Jornal Oficial da União Europeia L 143/37



DECISÃO DE EXECUÇÃO DA COMISSÃO 

de 27 de Maio de 2011 

que estabelece, em conformidade com a Directiva 2006/7/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
os símbolos destinados a informar o público sobre a classificação das águas balneares e sobre 

qualquer proibição ou desaconselhamento da prática balnear 

(2011/321/UE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta a Directiva 2006/7/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 15 de Fevereiro de 2006, relativa à gestão da 
qualidade das águas balneares e que revoga a Directiva 
76/160/CEE ( 1 ), nomeadamente o artigo 15. o , n. o 1, alínea a), 

Considerando o seguinte: 

(1) O artigo 12. o , n. o 1, alínea a), da Directiva 2006/7/CE 
estabelece a obrigação de informar o público da classifi
cação actual das águas balneares e de qualquer proibição 
ou desaconselhamento da prática balnear, através de um 
sinal ou símbolo simples e claro. 

(2) As medidas previstas na presente Decisão estão em con
formidade com o parecer do Comité instituído pelo 
artigo 16. o , n. o 1, da Directiva 2006/7/CE, 

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

A fim de divulgar activamente e disponibilizar prontamente as 
informações sobre a classificação das águas balneares e sobre 

qualquer proibição ou desaconselhamento da prática balnear, 
referidos no artigo 12. o , n. o 1, alínea a), da Directiva 
2006/7/CE, são estabelecidos os seguintes símbolos: 

1. Na parte 1 do anexo da presente decisão: símbolos de in
formação sobre a proibição ou o desaconselhamento da 
prática balnear. 

2. Na parte 2 do anexo da presente decisão: símbolos de in
formação sobre a classificação das águas balneares. 

Artigo 2. o 

A presente decisão entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Feito em Bruxelas, em 27 de Maio de 2011. 

Pela Comissão 
O Presidente 

José Manuel BARROSO
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ANEXO 

PARTE 1 

Símbolos de informação sobre a proibição ou o desaconselhamento da prática balnear 

PARTE 2 

Símbolos de informação sobre a classificação das águas balneares
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DECISÃO DA COMISSÃO 

de 27 de Maio de 2011 

que altera os anexos I e II da Decisão 2009/861/CE relativa a medidas de transição ao abrigo do 
Regulamento (CE) n. o 853/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho no que se refere à 
transformação de leite cru não conforme em determinados estabelecimentos de transformação de 

leite na Bulgária 

[notificada com o número C(2011) 3647] 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2011/322/UE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 853/2004 do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril de 2004, que 
estabelece regras específicas de higiene aplicáveis aos géneros 
alimentícios de origem animal ( 1 ), nomeadamente o artigo 9. o , 
primeiro parágrafo, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (CE) n. o 853/2004 estabelece regras es
pecíficas para os operadores das empresas do sector ali
mentar no que se refere à higiene dos géneros alimentí
cios de origem animal. Essas regras incluem requisitos de 
higiene para o leite cru e produtos lácteos. 

(2) A Decisão 2009/861/CE da Comissão ( 2 ) prevê determi
nadas derrogações aos requisitos definidos no anexo III, 
secção IX, capítulo I, subcapítulos II e III, do Regula
mento (CE) n. o 853/2004 para os estabelecimentos de 
transformação de leite da Bulgária aí enumerados. A re
ferida decisão é aplicável de 1 de Janeiro de 2010 até 
31 de Dezembro de 2011. 

(3) Deste modo, alguns estabelecimentos de transformação 
de leite enumerados no anexo I da Decisão 2009/861/CE 
podem, em derrogação às disposições relevantes do Re
gulamento (CE) n. o 853/2004, transformar leite con
forme e não conforme, desde que tal transformação 
seja efectuada em linhas de produção separadas. Além 
disso, alguns estabelecimentos de transformação de leite 
enumerados no anexo II da referida decisão devem ser 
autorizados a transformar leite não conforme sem linhas 
de produção separadas. 

(4) Em 24 de Novembro de 2010, a Bulgária enviou à Co
missão uma lista revista e actualizada daqueles estabele
cimentos de transformação de leite. 

(5) Na nova lista, o estabelecimento n. o 7 do anexo I da 
Decisão 2009/861/CE (BG 0812009 «Serdika 90» AD) 

foi retirado da lista e autorizado a colocar produtos lác
teos no mercado intracomunitário, por cumprir os requi
sitos estabelecidos no anexo III, secção IX, capítulo I, do 
Regulamento (CE) n. o 853/2004. 

(6) Além disso, os estabelecimentos n. o 14 do anexo II da 
Decisão 2009/861/CE (BG 1312002«Milk Grup» EOOD), 
n. o 25 (BG 1612020 ET «Bor –Chvor»), n. o 70 (BG 
2412041 «Mlechen svyat 2003»OOD) e n. o 92 
(2212023 «EL BI BULGARIKUM») foram retirados da 
lista e autorizados a colocar produtos lácteos no mercado 
intracomunitário, por cumprirem os requisitos estabele
cidos no anexo III, secção IX, capítulo I, do Regulamento 
(CE) n. o 853/2004. 

(7) A Decisão 2009/861/CE deve, pois, ser alterada em con
formidade. 

(8) As medidas previstas na presente decisão estão em con
formidade com o parecer do Comité Permanente da Ca
deia Alimentar e da Saúde Animal e nem o Parlamento 
Europeu nem o Conselho se opuseram às mesmas, 

ADOPTOU A SEGUINTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

Os anexos I e II da Decisão 2009/861/CE são substituídos pelo 
texto do anexo da presente decisão. 

Artigo 2. o 

A presente decisão é aplicável a partir de 1 de Março de 2011. 

Artigo 3. o 

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão. 

Feito em Bruxelas, em 27 de Maio de 2011. 

Pela Comissão 

John DALLI 
Membro da Comissão
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ANEXO 

Os anexos I e II da Decisão 2009/861/CE passam a ter a seguinte redacção: 

«ANEXO I 

Lista de estabelecimentos de transformação de leite autorizados a transformar leite conforme e não conforme, 
tal como referido no artigo 2. o 

N. o N. o veterinário Nome do estabelecimento Cidade/Rua ou Localidade/Região 

1 BG 0412010 “Bi Si Si Handel” OOD gr. Elena 
ul. “Treti mart” 19 

2 BG 0512025 “El Bi Bulgarikum” EAD gr. Vidin 
YUPZ 

3 BG 0612027 “Mlechen ray – 2” EOOD gr. Vratsa 
kv. “Bistrets” 

4 BG 0612043 ET “Zorov- 91 -Dimitar Zorov” gr. Vratsa 
Mestnost “Parshevitsa” 

5 BG 2012020 “Yotovi” OOD gr. Sliven 
kv. “Rechitsa” 

6 BG 2512020 “Mizia-Milk” OOD gr. Targovishte 
Industrialna zona 

7 BG 2112001 “Rodopeya – Belev” EOOD gr. Smolyan, 
Ul. “Trakya” 20 

8 BG 1212001 “S i S – 7” EOOD gr. Montana 
“Vrachansko shose” 1 

9 BG 2812003 “Balgarski yogurt” OOD s. Veselinovo, 
obl. Yambolska
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ANEXO II 

Lista de estabelecimentos de transformação de leite autorizados a transformar leite não conforme, tal como 
referido no artigo 3. o 

N. o N. o veterinário Nome do estabelecimento Cidade/Rua ou Localidade/Região 

1 BG 2412037 “Stelimeks” EOOD s. Asen 

2 0912015 “Anmar” OOD s. Padina 
obsht. Ardino 

3 0912016 OOD “Persenski” s. Zhaltusha 
obsht. Ardino 

4 1012014 ET “Georgi Gushterov DR” s. Yahinovo 

5 1012018 “Evro miyt end milk” EOOD gr. Kocherinovo 
obsht. Kocherinovo 

6 1112004 “Matev-Mlekoprodukt” OOD s. Goran 

7 1112017 ET “Rima-Rumen Borisov” s. Vrabevo 

8 1312023 “Inter-D” OOD s. Kozarsko 

9 1612049 “Alpina –Milk” EOOD s. Zhelyazno 

10 1612064 OOD “Ikay” s. Zhitnitsa 
obsht. Kaloyanovo 

11 2112008 MK “Rodopa milk” s. Smilyan 
obsht. Smolyan 

12 2412039 “Penchev” EOOD gr. Chirpan 
ul. “Septemvriytsi” 58 

13 2512021 “Keya-Komers-03” EOOD s. Svetlen 

14 0112014 ET “Veles-Kostadin Velev” gr. Razlog 
ul. “Golak” 14 

15 2312041 “Danim-D.Stoyanov” EOOD gr. Elin Pelin 
m-st Mansarovo 

16 2712010 “Kamadzhiev-milk” EOOD s. Kriva reka 
obsht. N.Kozlevo 

17 BG 1212029 SD “Voynov i sie” gr. Montana ul. “N.Yo.Vaptsarov” 8 

18 0712001 “Ben Invest” OOD s. Kostenkovtsi obsht. Gabrovo 

19 1512012 ET “Ahmed Tatarla” s. Dragash voyvoda, obsht. Nikopol 

20 2212027 “Ekobalkan” OOD gr. Sofia 
bul “Evropa” 138 

21 2312030 ET “Favorit- D.Grigorov” s. Aldomirovtsi 

22 2312031 ET “Belite kamani” s. Dragotintsi 

23 BG 1512033 ET “Voynov-Ventsislav Hristakiev” s. Milkovitsa 
obsht. Gulyantsi
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N. o N. o veterinário Nome do estabelecimento Cidade/Rua ou Localidade/Região 

24 BG 1512029 “Lavena” OOD s. Dolni Dębnik obl. Pleven 

25 BG 1612028 ET “Slavka Todorova” s. Trud 
obsht. Maritsa 

26 BG 1612051 ET “Radev-Radko Radev” s. Kurtovo Konare obl. Plovdiv 

27 BG 1612066 “Lakti ko” OOD s. Bogdanitza 

28 BG 2112029 ET “Karamfil Kasakliev” gr. Dospat 

29 BG 0912004 “Rodopchanka” OOD s. Byal izvor 
obsht. Ardino 

30 0112003 ET “Vekir” s. Godlevo 

31 0112013 ET “Ivan Kondev” gr. Razlog 
Stopanski dvor 

32 0212037 “Megakomers” OOD s. Lyulyakovo 
obsht. Ruen 

33 0512003 SD “LAF-Velizarov i sie” s. Dabravka 
obsht. Belogradchik 

34 0612035 OOD “Nivego” s. Chiren 

35 0612041 ET “Ekoprodukt-Megiya- Bogorodka 
Dobrilova” 

gr. Vratsa 
ul. “Ilinden” 3 

36 0612042 ET “Mlechen puls - 95 - Tsvetelina 
Tomova” 

gr. Krivodol 
ul. “Vasil Levski” 

37 1012008 “Kentavar” OOD s. Konyavo 
obsht. Kyustendil 

38 1212022 “Milkkomm” 
EOOD 

gr. Lom ul. “Al.Stamboliyski” 149 

39 1212031 “ADL” OOD s. Vladimirovo obsht. Boychinovtsi 

40 1512006 “Mandra” OOD s. Obnova 
obsht. Levski 

41 1512008 ET “Petar Tonovski-Viola” gr. Koynare 
ul. “Hr.Botev” 14 

42 1512010 ET “Militsa Lazarova-90” gr. Slavyanovo, 
ul. “Asen Zlatarev” 2 

43 1612024 SD “Kostovi – EMK” gr. Saedinenie 
ul. “L.Karavelov” 5 

44 1612043 ET “Dimitar Bikov” s. Karnare 
obsht. “Sopot” 

45 1712046 ET “Stem-Tezdzhan Ali” gr. Razgrad 
ul. “Knyaz Boris”23 

46 2012012 ET “Olimp-P.Gurtsov” gr. Sliven 
m-t “Matsulka” 

47 2112003 “Milk- inzhenering” OOD gr.Smolyan 
ul. “Chervena skala” 21
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N. o N. o veterinário Nome do estabelecimento Cidade/Rua ou Localidade/Região 

48 2112027 “Keri” OOD s. Borino, 
obsht. Borino 

49 2312023 “Mogila” OOD gr. Godech, 
ul. “Ruse” 4 

50 2512018 “Biomak” EOOD gr. Omurtag 
ul. “Rodopi” 2 

51 2712013 “Ekselans” OOD s. Osmar, 
obsht. V. Preslav 

52 2812018 ET “Bulmilk-Nikolay Nikolov” s. General Inzovo, obl. Yambolska 

53 2812010 ET “Mladost-2-Yanko Yanev” gr. Yambol, 
ul. “Yambolen” 13 

54 BG 1012020 ET “Petar Mitov-Universal” s. Gorna Grashtitsa 
obsht. Kyustendil 

55 BG 1112016 Mandra “IPZHZ” gr. Troyan 
ul. “V.Levski” 281 

56 BG 1712042 ET “Madar” s. Terter 

57 BG 2612042 “Bulmilk” OOD s. Konush 
obl. Haskovska 

58 BG 0912011 ET “Alada-Mohamed Banashak” s. Byal izvor 
obsht. Ardino 

59 1112026 “ABLAMILK” EOOD gr. Lukovit, 
ul. “Yordan Yovkov” 13 

60 1312005 “Ravnogor” OOD s. Ravnogor 

61 1712010 “Bulagrotreyd-chastna kompaniya” 
EOOD 

s. Yuper 
Industrialen kvartal 

62 1712013 ET “Deniz” s. Ezerche 

63 2012011 ET “Ivan Gardev 52” gr. Kermen 
ul. “Hadzhi Dimitar” 2 

64 2012024 ET “Denyo Kalchev 53” gr. Sliven 
ul. “Samuilovsko shose” 17 

65 2112015 OOD “Rozhen Milk” s. Davidkovo, obsht. Banite 

66 2112026 ET “Vladimir Karamitev” s. Varbina 
obsht. Madan 

67 2312007 ET “Agropromilk” gr. Ihtiman, ul. “P.Slaveikov” 19 

68 2612038 “Bul Milk” EOOD gr. Haskovo 
Sev. industr. zona 

69 2612049 ET “Todorovi-53” gr. Topolovgrad ul. “Bulgaria” 65 

70 BG 1812008 “Vesi” OOD s. Novo selo 

71 BG 2512003 “Si Vi Es” OOD gr. Omurtag 
Promishlena zona 

72 BG 2612034 ET “Eliksir-Petko Petev” s. Gorski izvor
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N. o N. o veterinário Nome do estabelecimento Cidade/Rua ou Localidade/Região 

73 BG 1812003 “Sirma Prista” AD gr. Ruse 
bul. “3-ti mart” 51 

74 BG 2512001 “Mladost -2002” OOD gr. Targovishte 
bul. “29-ti yanuari” 7 

75 0312002 ET “Mario” gr. Suvorovo 

76 0712015 “Rosta” EOOD s. M. Varshets 

77 0812030 “FAMA” AD gr. Dobrich 
bul. “Dobrudzha” 2 

78 0912003 “Koveg-mlechni produkti” OOD gr. Kardzhali 
Promishlena zona 

79 1412015 ET “Boycho Videnov - Elbokada 2000” s. Stefanovo 
obsht. Radomir 

80 1712017 “Diva 02” OOD gr. Isperih 
ul. “An.Kanchev” 

81 1712019 ET “Ivaylo-Milena Stancheva” gr. Isperih 
Parvi stopanski dvor 

82 1712037 ET “Ali Isliamo” s. Yasenovets 

83 1712043 “Maxima milk” OOD s. Samuil 

84 1812005 “DAV - Viktor Simonov” EOOD gr. Vetovo 
ul. “Han Kubrat” 52 

85 2012010 “Saray” OOD s. Mokren 

86 2012032 “Kivek” OOD s.Kovachite 

87 2012036 “Minchevi” OOD s. Korten 

88 2212009 “Serdika -94” OOD gr. Sofia 
kv. Zheleznitza 

89 2312028 ET “Sisi Lyubomir Semkov” s. Anton 

90 2312033 “Balkan spetsial” OOD s. Gorna Malina 

91 2312039 EOOD “Laktoni” s. Ravno pole, obl. Sofiyska 

92 2412040 “Inikom” OOD gr. Galabovo 
ul. “G.S.Rakovski” 11 

93 2512011 ET “Sevi 2000- Sevie Ibryamova” s. Krepcha 
obsht. Opaka 

94 2612015 ET “Detelina 39” s. Brod 

95 2812002 “Arachievi” OOD s. Kirilovo, 
obl. Yambolska’ 

96 BG 1612021 ET “Deni-Denislav Dimitrov-Ilias 
Islamov” 

s. Briagovo 
obsht. Gulyantsi 

97 BG 2012019 “Hemus-Milk komers” OOD gr. Sliven 
Promishlena zona Zapad 

98 2012008 “Raftis” EOOD s. Byala
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N. o N. o veterinário Nome do estabelecimento Cidade/Rua ou Localidade/Região 

99 2112023 ET “Iliyan Isakov” s. Trigrad 
obsht. Devin 

100 2312020 “MAH 2003” EOOD gr. Etropole 
bul. “Al. Stamboliyski” 21 

101 2712005 “Nadezhda” OOD s. Kliment»
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RECTIFICAÇÕES 

Rectificação do Regulamento (CE) n. o 258/2011 da Comissão, de 16 de Março de 2011, que institui um direito 
anti-dumping provisório sobre as importações de ladrilhos de cerâmica originários da República Popular da 

China 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 70 de 17 de Março de 2011) 

Na página 23, considerando 164, na primeira frase: 

em vez de: «No caso de as exportações de uma das empresas que beneficiam de uma taxa do direito individual mais 
baixa aumentarem significativamente de volume após a instituição das medidas em causa [consoante o caso, 
pode ser introduzida uma percentagem], tal aumento de volume poderá ser considerado, em si mesmo, 
como constitutivo de uma alteração dos fluxos comerciais devida à instituição de medidas, na acepção do 
artigo 13. o , n. o 1, do regulamento de base.», 

deve ler-se: «No caso de as exportações de uma das empresas que beneficiam de uma taxa do direito individual mais 
baixa aumentarem significativamente de volume após a instituição das medidas em causa, tal aumento de 
volume poderá ser considerado, em si mesmo, como constitutivo de uma alteração dos fluxos comerciais 
devida à instituição de medidas, na acepção do artigo 13. o , n. o 1, do regulamento de base.». 

Na página 26, anexo I, no título do anexo: 

em vez de: «Produtores colaborantes chineses não incluídos na amostra aos quais não foi concedido o Tratamento 
Individual», 

deve ler-se: «Produtores colaborantes chineses não incluídos na amostra ou aos quais não foi concedido o Tratamento 
Individual». 

Na página 27, anexo I, no nome da empresa enumerada sob o número de ordem 33: 

em vez de: «Foshan Shiwan Eagle Brand Ceramic Group Co. Ltd.», 

deve ler-se: «Foshan Shiwan Eagle Brand Ceramic Co. Ltd.». 

Na página 27, anexo I, no nome da empresa enumerada sob o número de ordem 59: 

em vez de: «Guangdong Ouyai Ceramic Factory Co. Ltd.», 

deve ler-se: «Guangdong Ouya Ceramic Co. Ltd.». 

Na página 28, anexo I, no nome da empresa enumerada sob o número de ordem 82: 

em vez de: «Louis Valentino Ceramic Co. Ltd.», 

deve ler-se: «Louis Valentino (Inner Mongolia) Ceramic Co. Ltd.». 

Na página 29, anexo I, no nome da empresa enumerada sob o número de ordem 109: 

em vez de: «ZhaoQing Zhongcheng Ceramic Co. Ltd.», 

deve ler-se: «Zhaoqing Zhongheng Ceramic Co. Ltd.».
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Rectificação do Regulamento (UE) n. o 57/2011 do Conselho, de 18 de Janeiro de 2011, que fixa, para 2011, em 
relação a determinadas populações de peixes e grupos de populações de peixes, as possibilidades de pesca 

aplicáveis nas águas da UE, assim como, para os navios da UE, em determinadas águas não UE 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 24 de 27 de Janeiro de 2011) 

1. Na página 30, no anexo IA, na Espécie: Areeiros Lepidorhombus spp., Zona: VI; águas da UE e águas internacionais da 
divisão Vb; águas internacionais das zonas XII e XIV (LEZ/561214), na descrição da Zona: 

em vez de: «(LEZ/561214)», 

deve ler-se: «(LEZ/56-14)»; 

2. Na página 32, no anexo IA, Espécie: Tamboril Lophiidae, Zona: VI; águas da UE e águas internacionais da divisão Vb; 
águas internacionais das zonas XII e XIV (ANF/561214), na descrição da Zona: 

em vez de: «(ANF/561214)», 

deve ler-se: «(ANF/56-14)»; 

3. Na página 36, no anexo IA, Espécie: Badejo Merlangius merlangus, Zona: VI; águas da UE e águas internacionais da 
divisão Vb; águas internacionais das zonas XII e XIV (WHG/561214), na descrição da Zona: 

em vez de: «(WHG/561214)», 

deve ler-se: «(WHG/56-14)»; 

4. Na página 40, no anexo IA, Espécie; Blue whiting Micromesistius poutassou, Zona: Norwegian waters of II and IV 
(WHB/4AB-N.), na descrição da Zona: 

em vez de: «Blue whiting Micromesistius poutassou, Zona: Norwegian waters of II and IV (WHB/4AB-N.)», 

deve ler-se: «Verdinho Micromesistius poutassou, Zona: águas norueguesas das subzonas II e IV (WHB/24-N.)»; 

5. Na página 43, no anexo IA, Espécie; Maruca comum Molva molva Zona: "IIIa; Águas da UE das subdivisões 22-32 
(LIN/3A/BCD), na descrição da Zona: 

em vez de: «Águas da UE das subdivisões 22-32», 

deve ler-se: «Águas da UE da divisão IIIbcd»; 

6. Na página 43, no anexo IA, Espécie: Maruca comum Molva molva, Zona: "IIIa; Águas da UE das subdivisões 22-32 
(LIN/3A/BCD), na nota de rodapé (1): 

em vez de: «( 1 ) Exclusivamente para capturas acessórias. Não é permitida a pesca dirigida no âmbito desta quota.», 

deve ler-se: «( 1 ) A pescar nas águas da UE e apenas nas divisões IIIa e IIIbcd.»; 

7. Na página 44, no anexo IA, Espécie: Maruca comum Molva molva, Zon: Águas da UE da subzona IV (LIN/04.), na 
descrição da Zona: 

em vez de: «(LIN/04.)», 

deve ler-se: «(LIN/04-C.)»; 

8. Na página 49, no anexo IA, Espécie: Solha legítima Pleuronectes platessa, Zona: VI; Águas da UE e águas internacionais 
da divisão Vb; águas internacionais das zonas XII e XIV (PLE/561214), na descrição da Zona: 

em vez de: «(PLE/561214)», 

deve ler-se: «(PLE/56-14)»;
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9. Na página 51, no anexo IA, Espécie: Juliana Pollachius pollachius, Zona: VI; águas da UE e águas internacionais da 
divisão Vb; águas internacionais das zonas XII e XIV (POL/561214), na descrição da Zona: 

em vez de: «(POL/561214)», 

deve ler-se: «(POL/56-14)»; 

10. Na página 52, no anexo IA, Espécie: Escamudo Pollachius virens, Zona: VI; águas da UE e águas internacionais das 
zonas Vb, XII e XIV (POK/561214), na descrição da Zona: 

em vez de: «(POK/561214)», 

deve ler-se: «(POK/56-14)»; 

11. Na página 54, no anexo IA, Espécie: Raias Rajidae, Zona: Águas da UE da divisão IIIa (SRX/03-C.), na descrição da 
Zona: 

em vez de: «(SRX/03-C.)», 

deve ler-se: «(SRX/03A-C.)»; 

12. Na página 54, no anexo IA, Espécie: Raias Rajidae, Zona: Águas da UE da divisão IIIa (SRX/03-C.), na nota de rodapé 
(1): 

em vez de: «( 1 ) As capturas de raia-de-dois-olhos (Leucoraja naevus) (RJN/03-C.), raia-lenga (Raja clavata) (RJC/03-C.), 
raia-pontuada (Raja brachyura) (RJH/03-C.), raia manchada (Raja montagui) (RJM/03-C.) e raia repre
gada (Amblyraja radiata) (RJR/03-C.) devem ser comunicadas separadamente.», 

deve ler-se: «( 1 ) As capturas de raia-de-dois-olhos (Leucoraja naevus) (RJN/03A-C.), raia-lenga (Raja clavata) (RJC/03A- 
-C.), raia-pontuada (Raja brachyura) (RJH/03A-C.), raia manchada (Raja montagui) (RJM/03A-C.) e raia 
repregada (Amblyraja radiata) (RJR/03A-C.) devem ser comunicadas separadamente.»; 

13. Na página 58, no anexo IA, Espécie: Sarda Scomber scombrus, Condição especial, Águas da UE e da Noruega da divisão 
IVa (MAC/*04A-C) Durante os períodos de 1 de Janeiro a 15 de Fevereiro de 2011 e de 1 de Setembro a 31 de 
Dezembro de 2011 

em vez de: «(MAC/*04A-C)», 

deve ler-se: «(MAC/*4A-EN)»; 

14. Na página 59, no anexo IA, Espécie: Sarda Scomber scombrus, Zona: Águas da Noruega das divisões IIa e IVa 
(MAC/24-N.), na descrição da Zona: 

em vez de: «(MAC/24-N.)», 

deve ler-se: «(MAC/2A4A-N)»; 

15. Na página 59, no anexo IA, Espécie: Sarda Scomber scombrus, Zona: Águas da Noruega das divisões IIa e IVa 
(MAC/24-N.), na nota de rodapaé (1): 

em vez de: «( 1 ) As capturas efectuadas na divisão IVa (MAC/*04) e nas águas internacionais da divisão IIa 
(MAC/*02A-N.) devem ser registadas separadamente.», 

deve ler-se: «( 1 ) As capturas efectuadas na divisão IVa (MAC/*4A.) e IIa (MAC/*2A.) devem ser comunicadas sepa
radamente.»; 

16. Na página 60, no anexo IA, Espécie: Linguado legítimo Solea solea, Zona: Águas da UE das subzonas II, IV (SOL/24.), 
na descrição da Zona: 

em vez de: «(SOL/24.)», 

deve ler-se: «(SOL/24-C.)»; 

17. Na página 60, no anexo IA, Espécie: Linguado legítimo Solea solea, Zona: VI; Águas da UE e águas internacionais da 
divisão Vb; águas internacionais das zonas XII e XIV (SOL/561214.), na descrição da Zona: 

em vez de: «(SOL/561214.)», 

deve ler-se: «(SOL/56-14.)»;
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18. Na página 62, no anexo IA, Espécie: Linguado Soleidae, na descrição da Espécie: 

em vez de: «Soleidae», 

deve ler-se: «Solea spp.»; 

19. Na página 92, no anexo IE, Espécie: Kril do Antártico Euphausia superba, Zona: FAO 48 (KRI/F48.), Condições 
especiais: 

em vez de: «Divisão 48.1 (KRI/F48.1.) 155 000 
Divisão 48.2 (KRI/F48.2.) 279 000 
Divisão 48.3 (KRI/F48.3.) 279 000 
Divisão 48.4 (KRI/F48.4.) 93 000», 

deve ler-se: «Divisão 48.1 (KRI/*F481.) 155 000 
Divisão 48.2 (KRI/*F482.) 279 000 
Divisão 48.3 (KRI/*F483.) 279 000 
Divisão 48.4 (KRI/*F484.) 93 000».
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Preço das assinaturas 2011 (sem IVA, portes para expedição normal incluídos) 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 1 100 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, edição impressa + 
DVD anual 

22 línguas oficiais da UE 1 200 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, série L, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 770 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, DVD mensal 
(cumulativo) 

22 línguas oficiais da UE 400 EUR por ano 

Suplemento do Jornal Oficial (série S), Adjudicações e Contratos 
Públicos, DVD, uma edição por semana 

Multilingue: 
23 línguas oficiais da UE 

300 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, série C — Concursos Língua(s) de acordo com o 
concurso 

50 EUR por ano 

O Jornal Oficial da União Europeia, publicado nas línguas oficiais da União Europeia, pode ser assinado em 22 
versões linguísticas. Compreende as séries L (Legislação) e C (Comunicações e Informações). 
Cada versão linguística constitui uma assinatura separada. 
Por força do Regulamento (CE) n. o 920/2005 do Conselho, publicado no Jornal Oficial L 156 de 18 de Junho 
de 2005, nos termos do qual as instituições da União Europeia não estão temporariamente vinculadas à obri- 
gação de redigir todos os seus actos em irlandês nem a proceder à sua publicação nessa língua, os Jornais 
Oficiais publicados em irlandês são comercializados à parte. 
A assinatura do Suplemento do Jornal Oficial (série S — Adjudicações e Contratos Públicos) reúne a totalidade 
das 23 versões linguísticas oficiais num DVD multilingue único. 
A pedido, a assinatura do Jornal Oficial da União Europeia dá direito à recepção dos diversos anexos do Jornal 
Oficial. Os assinantes são avisados da publicação dos anexos através de um «Aviso ao leitor» inserido no Jornal 
Oficial da União Europeia. 

Vendas e assinaturas 

As subscrições de diversas publicações periódicas pagas, como a subscrição do Jornal Oficial da União Europeia, 
estão disponíveis através da nossa rede de distribuidores comerciais, cuja lista está disponível na internet no 
seguinte endereço: 
http://publications.europa.eu/others/agents/index_pt.htm 

EUR-Lex (http://eur-lex.europa.eu) oferece acesso directo e gratuito ao direito da União Europeia. 
Este sítio permite consultar o Jornal Oficial da União Europeia e inclui igualmente os tratados, 

a legislação, a jurisprudência e os actos preparatórios da legislação. 

Para mais informações sobre a União Europeia, consultar: http://europa.eu 
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